
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 238/2025 – São Paulo, terça-feira, 23 de dezembro de 2025

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA PRES Nº 4471, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa servidores para compor a equipe que realizará ação de auditoria destinada a avaliar o Portal de Transparência e
Prestação de Contas da Justiça Federal da 3.ª Região, por meio do exame de conformidade das ações implementadas para
atender às disposições da Instrução Normativa TCU n.º 84/2020 e da Decisão Normativa TCU n.º 198/2022, em cumprimento ao
Plano Anual de Auditoria 2025, código de identificação ID 202506.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 309/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que aprova as Diretrizes Técnicas das Atividades
de Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário – DIRAUD-Jud e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 677/2020, do Conselho da Justiça Federal (CJF), que dispõe sobre a instituição do Estatuto da
Atividade de Auditoria Interna do Conselho e da Justiça Federal de 1.º e 2.º graus;

CONSIDERANDO o Plano Anual de Auditoria para o exercício de 2025, aprovado pela Resolução CATRF3R n.º 203/2025 (SEI
nº 11691982, Processo SEI nº 0038914-33.2024.4.03.8000);

CONSIDERANDO o Despacho PRES n.º 12638660,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Ficam designados, nos termos do art. 27 da Resolução CNJ n.º 309/2020 e do art. 65 da Resolução CJF n.º 677/2020, os seguintes

servidores da Secretaria de Auditoria Interna para compor a Equipe de Auditoria:
a) Marcelo Vasciaveo - RF 2473 - Diretor da Divisão de Auditorias (auditor responsável pela execução dos trabalhos);
b) Graziela Moreira de Negreiro - RF 4153; e
c) Giovanna Lavieri - RF 4610.
Art. 2.º A Supervisão da Equipe de Auditoria ficará sob a responsabilidade do titular da Secretaria de Auditoria Interna (SAUD), Thales

Fernando de Campos Pissolato, nos termos do art. 27 da Resolução CNJ n.º 309/2020 e do art. 65 da Resolução CJF n.º 677/2020.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/12/2025, às 14:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA PRES Nº 4473, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga a Portaria PRES n.º 3629, de 16/04/2024, que constituiu Grupo de Trabalho para validação das atualizações contínuas
dos artefatos de planejamento, atos convocatórios e demais documentos padronizados de instrução processual atinentes à Lei n.º
14.133/2021; e aos regulamentos e procedimentos administrativos dela decorrentes. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o decido nos autos do expediente SEI n.º  0296849-52.2021.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
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Art. 1.º Revogar a Portaria PRES n.º 3629, de 16 Abril de 2024.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/12/2025, às 18:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

ATA DE JULGAMENTO Nº 12567493/2025

ATA DA 260ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

 
Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, iniciou-se a sessão por meio não presencial (virtual),

nos termos do Ato PRES 2576/2020 e Resolução CNJ 591/2024, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob a Presidência
do Excelentíssimo Desembargador Federal Carlos Muta (Presidente), de forma eletrônica.

Participaram, de forma eletrônica, os Excelentíssimos Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo (Vice-Presidente), Consuelo Yoshida,
Cotrim Guimarães e Leila Paiva (Membros Titulares) e Carlos Delgado (Membro Suplente). Ausente o Excelentíssimo Desembargador Federal Nino Toldo
(Membro Titular) por participação em sessão de julgamento presencial no e. Tribunal Regional Eleitoral.

Havendo quórum e aberta a Sessão, foi aprovada, por unanimidade, a ata da 104ª Sessão Extraordinária de 10 de novembro de 2025.
O Conselho apreciou os seguintes processos:
 
00001 - Processo: 0027485-35.2025.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: VR Construções e Serviços Eireli Epp (Recorrente), Maicon da Silva Alves Rocha OAB/RJ 214.826 (Advogado) e Diretora-Geral do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal

Relator Cotrim Guimarães.
 
00002 - Processo: 0011020-82.2024.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Catedral de Serviços Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00003 - Processo: 0013149-60.2024.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Wireless Comm Services Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00004 - Processo: 0045619-81.2023.4.03.8000 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Skybox Tecnologia e Segurança para Guarda de Documentos Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00005 - Processo: 0020372-98.2023.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
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Partes: Lbtech Distribuidora e Comércio de Informática Ltda (Recorrente) e Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região
(Recorrido).

Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00006 - Processo: 0011752-63.2024.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - VUNESP (Recorrente) e Diretora-Geral do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00007 - Processo: 0042133-54.2024.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Airtemp Central de Serviços e Comércio de Refrigeração Eireli (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00008 - Processo: 0036818-45.2024.4.03.8000 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Açoforte Segurança e Vigilância Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
00009 - Processo: 0035981-87.2024.4.03.8000 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Açoforte Segurança e Vigilância Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relatora: Desembargadora Federal LEILA PAIVA
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Relatora Leila Paiva.
 
Ainda, apreciou os seguintes processos apresentados, em mesa, pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente Carlos Muta:
 
00010 - Processo: 0023758-68.2025.4.03.8000 - Expediente Administrativo
Partes: Justiça Federal da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Cronograma TRMS 2025-2026
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, aprovou as alterações no calendário de sessões de julgamento da Turma Regional

de Mato Grosso do Sul, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator e Presidente Carlos Muta.
 
00011 - Processo: 0014560-07.2025.4.03.8000 - Expediente Administrativo
Partes: Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Ofício nº 0714602/CJF - Nota Técnica nº 5/2025
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, aprovou e acolheu a Minuta N.I. Resolução PRES (12486557) e Informação

ADEG 12486558, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator e Presidente Carlos Muta.
 
00012 - Processo: 0036099-63.2024.4.03.8000 - Expediente Administrativo
Partes: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF3 (Interessado) e Justiça Federal da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Proposta de atualização das atribuições da AGES, ETIR, SETI
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, acolheu e aprovou a Minuta N.I. Alteração (12366303) e Informação ADEG

12367800, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator e Presidente Carlos Muta.
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Inexistindo outros feitos a serem apreciados, às dezenove horas e vinte e quatro minutos do dia dezenove de novembro do corrente ano, foi
encerrada a sessão não presencial, no sistema eletrônico SEI Julgar.

Nada mais havendo, eu (Solange Ester Malvezzi), Diretora da Divisão de Procedimento e Coordenação, lavrei, e eu (Cibele Cristina Bordin
Ferreira), Diretora da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça, em exercício, secretariei e conferi a presente Ata, que vai devidamente assinada.

 
Desembargador Federal CARLOS MUTA

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/12/2025, às 14:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO

Processo SEI nº 0025954-11.2025.4.03.8000
Interessado(a): Gabriel Herrera
 
 

Informação DMAG 12660439: ciente.
 
Considerando que as férias foram canceladas, por necessidade do serviço presumida, pela Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª

Região (doc. SEI 12660406), defiro o pedido para conceder ao Excelentíssimo Juiz Federal Substituto GABRIEL HERRERA indenização de 30 (trinta) dias de
férias, remanescentes do 1º período do ano civil de 2024, nos termos do artigo 22, IV, da Resolução CJF 764/2022, condicionando o pagamento à disponibilidade
orçamentária, bem como ao limite de indenização de até 60 (sessenta) dias de férias por ano.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/12/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

ATO PRES Nº 7402, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso das atribuições regimentais e
considerando os termos das Resoluções 51/2009-CJF e 72/2009-CJF, bem como o contido no OFÍCIO 10 - GABCD, “ad referendum” do Órgão Especial
desta Corte,

 
RESOLVE:
Convocar o Excelentíssimo Juiz Federal MARCELO GUERRA MARTINS, titular da 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, para

participar da Sessão de Julgamento da 3ª Turma desta Corte, a realizar-se no dia 04 de fevereiro de 2026, às 14 horas, a fim de possibilitar a apresentação dos
embargos de declaração opostos nos processos  nºs 0005213-86.2009.4.03.6002, 0009937-68.2012.4.03.6119 e 5005841-27.2018.4.03.6114, cujas
apelações foram julgadas no âmbito do Plano de Cooperação para o cumprimento da Meta 4 do CNJ, sob a relatoria de Sua Excelência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/12/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO PRES Nº 7403, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso das atribuições regimentais e
considerando os termos das Resoluções 51/2009-CJF, 72/2009 e 262/2018-CNJ, bem como o contido no OFÍCIO - 09 - GABMS, “ad referendum” do
Órgão Especial desta Corte,

 
RESOLVE:
Convocar a Excelentíssima Juíza Federal DIANA BRUNSTEIN, titular da 07ª Vara Federal Cível de São Paulo, para, com prejuízo de suas

atribuições e sem ônus para a Administração, atuar neste Tribunal, no período de 07 a 26 de janeiro de 2026, em razão do gozo de férias da Excelentíssima
Desembargadora Federal MARISA SANTOS.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/12/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

PORTARIA CORE Nº 5325, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Estabelece o Calendário de Correições Ordinárias e de Inspeções de Avaliação, dispõe sobre os procedimentos preliminares às
Correições Ordinárias e Inspeções de Avaliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, para o período de 09/03 a 04/12/2026.
 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares:

 
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal; no artigo 6º, inciso VII, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966; na Resolução nº

496, de 13 de fevereiro de 2006, do Conselho da Justiça Federal; no artigo 8º, inciso XVII, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região; e
nos artigos 61 e seguintes do Provimento CORE nº 1/2020;

 
CONSIDERANDO as tratativas feitas com o Corregedor Regional eleito;
 
RESOLVE: 
 
1 - Determinar a realização de correições gerais ordinárias e inspeções administrativas de avaliação no período de 09/03 a 04/12/2026,

observado o seguinte cronograma:
 
 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DAS CORREIÇÕES GERAIS ORDINÁRIAS E INSPEÇÕES ADMINISTRATIVAS DE
AVALIAÇÃO

 
ANO 2026

 

CALENDÁRIO UNIDADE(S) JUDICIÁRIA(S) SUBSEÇÃO
09/03 a 11/03/2026 1ª e 2ª Varas Federais e JEF de Jundiaí 28ª/SP
24/03 e 25/03/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Caraguatatuba 35ª/SP
13/04 a 15/04/2026 1ª e 2ª Varas Federais e JEF de São Carlos 15ª/SP
16/04 e 17/04/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Jaú 17ª/SP
23/04 e 24/04/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Itapeva 39ª/SP

13/05 a 29/05/2026
1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas Federais, Turmas Recursais e
JEF de Campo Grande e Diretoria do Foro da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul
1ª/MS

18/05 a 20/05/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Corumbá 4ª/MS

25/05 e 26/05/2026 Subseção Judiciária e respectiva Unidade de Apoio
Permanente - UAP de Coxim 7ª/MS

15/06 a 19/06/2026 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª Varas Federais, JEF e Central de
Processamento Judicial Eletrônico (CPE) de Santos 4ª/SP

29/06 a 02/07/2026 1ª e 2ª Varas Federais e JEF de Dourados 2ª/MS

03/07 a 08/07/2026 1ª Vara Federal e 2ª Vara Federal com JEF Adjunto de
Ponta Porã 5ª/MS

09/07 e 10/07/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Naviraí 6ª/MS
03/08 a 05/08/2026 1ª Vara Federal e JEF de São Vicente 41ª/SP
06/08 e 07/08/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Registro 29ª/SP

17/08 a 19/08/2026 1ª, 2ª e 4ª Varas Federais e JEF de Piracicaba 9ª/SP
20/08 e 21/08/2026 1ª Vara Federal e JEF de Americana 34ª/SP

31/08 e 01/09/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de São João da Boa
Vista 27ª/SP

02/09 a 04/09/2026 1ª Vara Federal e JEF de Limeira 43ª/SP

14/09 a 18/09/2026
1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª e 9ª Varas Federais, JEF e Central

de Processamento Judicial Eletrônico (CPE) de
Campinas

5ª/SP

28/09 a 09/10/2026 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Varas Federais
Previdenciárias de São Paulo 1ª/SP

19/10 a 21/10/2026 1ª, 2ª e 3ª Varas Federais e JEF de Bauru 8ª/SP
22/10 e 23/10/2026 1ª Vara Federal e JEF de Botucatu 31ª/SP
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2 - Determinar a realização de correição geral ordinária nas unidades judiciárias da Justiça Federal da 3ª Região, observado o calendário

acima.
3 - Determinar a realização de inspeção de avaliação dos serviços auxiliares da atividade jurisdicional, nas unidades administrativas da Justiça

Federal da 3ª Região, nas datas correspondentes às correições ordinárias.
4 - Determinar à Secretaria desta Corregedoria Regional o encaminhamento de cópia desta portaria, certificando-se no processo:
4.1 - às secretarias e aos setores administrativos das unidades judiciárias;
4.2 - aos Juízes Federais Diretores dos Foros das Seções Judiciárias dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul;
4.3 - à Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul no tocante às suas secretarias e aos respectivos setores

administrativos a serem inspecionados;
4.4 - às seguintes entidades, via mensagem eletrônica, com solicitação de indicação, a seu critério, de representante para acompanhar os

trabalhos:
4.4.1. Procuradoria-Regional da República da 3ª Região;
4.4.2. Ordem dos Advogados do Brasil - Seções dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul;
4.4.3. Procuradoria-Regional da União da 3ª Região;
4.4.4. Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região;
4.4.5. Procuradoria-Regional Federal da 3ª Região;
4.4.6. Defensoria Pública da União nos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul;
4.4.7. Aos seguintes órgãos, por intermédio de mensagem eletrônica, para conhecimento:

4.4.7.1. Corregedoria-Geral da Justiça Federal - CJF;
4.4.7.2. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
4.4.7.3. Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
 

5 - Aplicam-se as demais providências necessárias à realização das correições gerais ordinárias e inspeções administrativas de avaliação que
são objeto da Portaria CORE nº 4656, de 20 de março de 2025.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 19/12/2025, às 16:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA-GERAL

AVISO DE PENALIDADE Nº 12664557/2025

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO resolve aplicar à empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
07.447.264/0001-37, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 1 (um) ano, cumulada com multa compensatória de 10% (dez por
cento) do valor atualizado da parcela correspondente ao mês de outubro de 2024, pelo descumprimento dos subitens 2.10.12 e 2.10.14 do Termo de Referência,
dos subitens 1.1 e 1.2 da Cláusula Décima Segunda e do item 2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 04.007.10.2022 e da cláusula quinta da Convenção
Coletiva de Trabalho, com fundamento nos itens 1, 4 e 6 da Cláusula Décima Sétima do referido Contrato, no art. 87, inciso II e § 2º, da Lei nº 8.666/1993 e no art.
7º da Lei 10.520/2002. A penalidade, mantida em grau de recurso, é resultado da apuração de descumprimento de obrigação contratual, mediante Processo
Administrativo nº 0042351-82.2024.4.03.8000. Data: 19/03/2025. Marta Fernandes Marinho Curia,  Diretora-Geral.

 
Documento assinado eletronicamente por Aparecida dos Santos Pinheiro, Supervisor(a), em 22/12/2025, às 08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE PENALIDADE Nº 12664548/2025

09/11 a 13/11/2026 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas Federais e JEF de Guarulhos 19ª/SP
23/11 a 25/11/2026 1ª e 2ª Varas Federais e JEF de Araçatuba 7ª/SP
26/11 e 27/11/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Andradina 37ª/SP
30/11 a 02/12/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Três Lagoas 3ª/MS
03/12 e 04/12/2026 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Jales 24ª/SP
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O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO resolve aplicar à empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
07.447.264/0001-37, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 1 (um) ano, cumulada com multa compensatória de 10% (dez por
cento) do valor atualizado da parcela correspondente ao mês de novembro de 2024, pelo descumprimento do subitem 2.10.12 do Termo de Referência, do subitem
1.2 da Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 04.007.10.2022 e da cláusula quinta da Convenção Coletiva de Trabalho, com fundamento nos itens 1, 4 e 6 da
Cláusula Décima Sétima do referido Contrato, no art. 87, inciso II e § 2º, da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei 10.520/2002. A penalidade, mantida em grau de
recurso, é resultado da apuração de descumprimento de obrigação contratual, mediante Processo Administrativo nº 0042384-72.2024.4.03.8000. Data:
31/03/2025. Marta Fernandes Marinho Curia,  Diretora-Geral.

 
Documento assinado eletronicamente por Aparecida dos Santos Pinheiro, Supervisor(a), em 22/12/2025, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE PENALIDADE Nº 12664518/2025

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO resolve aplicar à empresa RIBEIRO COMERCIO DE VARIEDADES E APOIO LTDA,
CNPJ nº 43.230.932/0001-33, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 03 (três) meses, pelo descumprimento do subitem 5.3
do edital do Aviso de Contratação Direta nº 90006/2025, com fundamento nos subitens 8.1.2.3, 8.2.2 e 8.7 do referido Aviso e nos artigos 155, inciso V, e 156,
inciso III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021. A penalidade, mantida em grau de recurso, é resultado da apuração de descumprimento de obrigação editalícia mediante
Processo Administrativo nº 0022711-59.2025.4.03.8000. Data: 19/08/2025. Andrea Dias Gomes de Kerbrie. Diretora-Geral, em exercício.

 
Documento assinado eletronicamente por Aparecida dos Santos Pinheiro, Supervisor(a), em 22/12/2025, às 08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 12658164/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0033314-75.2017.4.03.8000
Documento nº 12658164
 
 
 
Conforme documento 12658157, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor
GILDNER MARCEL VIEIRA, no dia 18/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12656468/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0000312-70.2024.4.03.8000
Documento nº 12656468
 
 
 

Conforme documento 12656456, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor
VICTOR MATOS, nos dias 18/12/2025 e 19/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12658254/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0040653-07.2025.4.03.8000
Documento nº 12658254
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Conforme documentos 12656719 e 12658247, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº
8112/90, à servidora NAYLA CAROLINE PAGANINI, no período de 18/12/2025 a 01/02/2026.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12658234/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0032964-14.2022.4.03.8000
Documento nº 12658234
 
 
 
Conforme documento 12658225, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, no período de 21/12/2025 a 31/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12642729/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0001781-69.2015.4.03.8000
Documento nº 12642729
 
 
 

Conforme documento 12642709, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora
NANCI YAKUSHIJIN ISHISAKI, no período de 16/12/2025 a 21/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12658179/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0000524-09.2015.4.03.8000
Documento nº 12658179
 
 
 
Conforme documento 12658172, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor FRANCISCO SANCHEZ GOMES, no dia 18/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12659991/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025906-96.2018.4.03.8000
Documento nº 12659991
 
 
 

Conforme documento 12659744, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor
MAURO EVARISTO DE ALMEIDA, nos dias 17/12/2025 a 18/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12658189/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0003101-81.2020.4.03.8000
Documento nº 12658189
 
 
 
Conforme documento 12658183, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor FLAVIO ANTONIO RABBATH, nos dias 18/12/2025 e 19/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12658214/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0013368-25.2014.4.03.8000
Documento nº 12658214
 
 
 
Conforme documento 12658206, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor ELVIS PEREIRA COSTA, no período de 18/12/2025 a 20/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12658711/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0005786-03.2016.4.03.8000
Documento nº 12658711
 
 
 
Conforme documento 12658696, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora CHANTAL ARAUJO CUOCO PAGLIUSO, no período de 15/12/2025 a 29/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Braga Cocco Silverio, Diretor(a) da Divisão de Assistência à Saúde, em exercício, em 19/12/2025,
às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12660357/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UGEF/RFRE

Processo SEI nº 0040671-28.2025.4.03.8000
Documento nº 12660357
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento de OLAVO FELICIO FERRAGONIO, RF 2125, em virtude de falecimento, nos termos do artigo 97, inciso
III, "b", da Lei nº 8112/90, no período de 03/12/2025 a 10/12/2025.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 19/12/2025, às 15:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 12661093/2025

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90043/2025

Processo nº 0014055-13.2025.4.03.8001
Torno público que a Diretoria do Foro homologou o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto, consistente na

aquisição de fraldários (trocadores de fralda), mediante Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, foi
adjudicado para a empresa: R61 COMERCIAL DE ELETROELETRÔNICOS LTDA., com o valor unitário de R$878,00, respectivamente para os itens 1 e
2.

São Paulo, 19 de dezembro de 2025.
Carlos Mituru Miyamoto

Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Mituru Miyamoto, Agente de Contratação, em 19/12/2025, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO Nº 12651989/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0000288-05.2025.4.03.8001
EMPRESA: BORGES E BORGES ENGENHARIA LTDA. 

 
 
1. Acolho os termos do Parecer Licitação nº 90/2025 – DICT/SUFT (doc. 12651972).
 
2. Autorizo o prosseguimento do processo de apuração de falta no procedimento licitatório contra a empresa BORGES E BORGES

ENGENHARIA LTDA., nos termos do artigo 5° da Lei n° 9.784/1999.
 
3. Em estrita observância aos preceitos legais aplicáveis à espécie, intime-se a empresa BORGES E BORGES ENGENHARIA

LTDA. para se manifestar sobre os fatos narrados e sobre a penalidade sugerida, apresentando DEFESA PRÉVIA e especificando as provas que pretenda
produzir, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do disposto no artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, efetivando-se a intimação por uma das formas previstas no art.
26, § 3°, da Lei n° 9.784/1999, instruindo-se a intimação com cópias desta decisão e do Parecer supracitado.

 
4. Publique-se. 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 19/12/2025, às 14:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA SUAI Nº 155, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFORSP n. 69, de 21 de março de 2022 (8590712);

 
Considerando o disposto no artigo 117 da lei 14.133, de 1º  de abril de 2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear como fiscal(is) do Contrato n. 04.966.10.25 (12618756), Processo SEI n. 0016207-34.2025.4.03.8001, firmado pela

Justiça Federal de Primeiro Grau e a empresa LSKL MARCENARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 02.605.196/0001-73, cujo objeto consiste na contratação
de serviços de instalação e desinstalação de divisórias, portas e acessórios, com fornecimento e fornecimento sem instalação, os seguintes servidores:

 
44ª Subseção Judiciária em Barueri - SP.
 
Titular: Vanderleia Zortea - RF 4689 
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Substituto: Leonardo Casaretti Lotito Oliveira de Mello - RF 9362 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 19/12/2025, às 16:46,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUAI Nº 156, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFORSP n. 69, de 21 de março de 2022 (8590712);

 
Considerando o disposto no artigo 117 da lei 14.133, de 1º  de abril de 2021;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como fiscal(is) do Contrato n. 04.965.10.25 (12618741), Processo SEI n. 0016300-94.2025.4.03.8001, firmado pela

Justiça Federal de Primeiro Grau e a empresa LSKL MARCENARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 02.605.196/0001-73, cujo objeto consiste na contratação
de serviços de instalação e desinstalação de divisórias, portas e acessórios, com fornecimento e fornecimento sem instalação, os seguintes servidores:

 
Fórum Cível Ministro Pedro Lessa - 1ª Subseção Judiciária em São Paulo - SP.
 
Titular: Rodney Baurich Cabral de Souza - RF 1917
Substituta: Elizane Antunes Borges Policano - RF 7077 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 19/12/2025, às 18:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DECISÃO Nº 12656091/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0013586-64.2025.4.03.8001

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 19/12/2025, às 17:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 EMPRESA: SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA.   
 

1.Acolho os termos do Parecer nº 276/2025 – DICT/SUFT (doc. 12656019). 
2.Embora o ordenamento jurídico assegure a imposição de sanções administrativas às empresas contratadas, é necessário que tais sanções sejam

aplicadas de forma razoável e proporcional à gravidade da conduta da empresa e às circunstâncias do caso concreto. 
3.No caso em análise, não houve a prática de atos que ensejassem a aplicação de penalidade, pela inexistência de descumprimento contratual

passível de penalização. 
4.Diante disso, fica isenta de responsabilidade enão aplico qualquer penalidadeà empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA

LTDA.. 
5.Cientifique-se a empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA. do teor desta decisão e do parecer em epígrafe. 
6.Encaminhem-se os autos àDivisãode Segurança Institucional - DISE e ao Setor de Garantias Contratuais - SEGT para ciência desta Decisão

e do Parecer em epígrafe e, após, arquive-se o processo. 
7.Publique-se.
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PORTARIA SUAI Nº 157, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFORSP n. 69, de 21 de março de 2022 (8590712);

 
Considerando o disposto no artigo 117 da lei 14.133, de 1º  de abril de 2021;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como fiscal(is) do Contrato n. 04.967.10.25 (12618765), Processo SEI n. 0015595-96.2025.4.03.8001, firmado pela

Justiça Federal de Primeiro Grau e a empresa LSKL MARCENARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 02.605.196/0001-73, cujo objeto consiste na contratação
de serviços de instalação e desinstalação de divisórias, portas e acessórios, com fornecimento e fornecimento sem instalação, os seguintes servidores:

 
Fórum Cível Ministro Pedro Lessa - 1ª Subseção Judiciária em São Paulo - SP.
 
Titular: Rodney Baurich Cabral de Souza - RF 1917
Substituta: Elizane Antunes Borges Policano - RF 7077 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 19/12/2025, às 18:22,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SESF Nº 28, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria DFORSP n.º 69, de 21 de março de 2022 (8590712),

 
CONSIDERANDO as diretrizes da Resolução Nº 882 - CJF, de 29 de abril de 2024 e Instrução Normativa nº 1, de 12/05/2023, da

Presidência do TRF3R;
 
CONSIDERANDO o teor do expediente SEI n.º 0017395-62.2025.4.03.8001,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º CONCEDER suprimento de fundos, conforme a seguir especificado:

 

Processo SEI 0017395-62.2025.4.03.8001

Agente

Suprido

Nome Paulo Cesar Longhue Matrícula 9090

Cargo Técnico Judiciário CPF 162.578.248-93

Responsável pela
Concessão

Nome Rodrigo Corral Cabarcos Filho Matrícula 8492

Cargo Diretor da Secretaria
Administrativa - SADM/SP CPF 086.483.498-50

Modalidade de Concessão Cartão de Pagamento do Poder Judiciário

Meio de Pagamento Crédito à Vista

Programa de Trabalho 168312 - Julgamento de
Causas

Natureza
da
Despesa

33.90.30 - Material de
consumo
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Art. 2.º O suprimento de fundos destina-se à compra de materiais de consumo de pequeno vulto, observadas as condições do art. 13 e 14 da

Resolução nº 882/2024-CJF e da Portaria DFORSP 323/2025 (12437548).
Art. 3.º O prazo máximo de aplicação dos recursos será até o dia 19 de dezembro de 2025.
Art. 4.º O prazo para a prestação de contas final, pelo suprido, será até o dia 19 de dezembro de 2025.
Art. 5.º O suprido deverá observar o limite máximo para a realização da despesa e todas as prescrições legais previstas na Resolução nº

882/2024-CJF, sob pena de responsabilidade.
Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 05/12/2025, às 14:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO

Processo nº 0009416-49.2025.2025.4.03.8001; Espécie: Termo de Doação 12576199/2025, firmado em  01/12/2025; Doador: JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, CNPJ nº 05.445.105/0001-78; Donatário: INSTITUTO NOVA ÁGORA DE CIDADANIA – INAC/SP;
Objeto: Doação, em caráter definitivo e sem encargos, pelo Doador ao Donatário, de 337 (trezentos e trinta e sete equipamentos de informática; Fundamento Legal:
Resolução CJF nº 880/2024, Resolução PRES Nº 579/2023; Signatários: pelo Doador, o Doutor PAULO CESAR CONRADO, Diretor do Foro da Seção
Judiciária de São Paulo, e pelo Donatário, o  Senhor JÚLIO CESAR HESSEL, Presidente do Instituto Nova Ágora de Cidadania – INAC/SP.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Mazo de Oliveira, Supervisor, em 19/12/2025, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO

Processo nº 0014230-07.2025.4.03.8001; Espécie: Termo de Doação 12616073/2025, firmado em  09/12/2025; Doador: JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, CNPJ nº 05.445.105/0001-78; Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS - PI;
Objeto: Doação, em caráter definitivo e sem encargos, pelo Doador ao Donatário, de 179 (cento e setenta e nove) itens diversos; Fundamento Legal: Resolução
CJF nº 880/2024, Resolução PRES Nº 579/2023; Signatários: pelo Doador, o Doutor PAULO CESAR CONRADO, Diretor do Foro da Seção Judiciária de
São Paulo, e pelo Donatário, o  Prefeito Pablo Custódio Mendes Carvalho, Prefeito do Município de Sebastião Barros - PI.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Mazo de Oliveira, Supervisor, em 19/12/2025, às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 12650008/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUOF

Processo SEI nº 0000483-29.2021.4.03.8001
Documento nº 12650008
 
 
 

De acordo com a  Ata 12626162, dê-se ciência ao Núcleo de Administração Funcional e ao servidor que, após avaliação clínica e
documental, seguindo-se os critérios do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5296/2004, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e Lei nº 14.126, de
22 de março de 2021, conclui-se pela manutenção do enquadramento do servidor como Pessoa com Deficiência Visual.

Observando-se os moldes instituídos pela Portaria Conjunta nº 1, de 29 de maio de 2023, da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência (SMDDH), Ministério da Previdência Social (MPS), Ministério da Fazenda (MF), Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
(MGI) e Advocacia-Geral da União (AGU), e considerando as disposições do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), em sua versão
mais atualizada, que fundamentam os benefícios de aposentadoria da pessoa com deficiência, bem como os procedimentos previstos na Instrução Normativa
PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, utilizando-se os critérios do Manual de Índice de Funcionalidade Brasileiro (IF-BrA) para a avaliação
biopsicossocial, a gradação para a deficiência é leve, sendo o total da pontuação obtida 6750 pontos (Serviço Social:  3375 pontos e Medicina Pericial: 3375
pontos).

Após esta nova avaliação, a Junta Médica Oficial concluiu que a gradação para a deficiência é "Leve", à partir de 12/12/2025, data da
revisão.

 

Valor R$3.136,28 (três mil cento e trinta e seis reais e vinte e oito centavos)
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Encaminhem os autos à Seção de Atenção à Saúde para juntada da Ata 12626162 ao prontuário médico do servidor, bem como as devidas
anotações e acompanhamento.

À SUOF para providências.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 17/12/2025, às 18:16, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12643728/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0015682-67.2016.4.03.8001
Documento nº 12643728
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12639089, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor CARLOS CESAR LEONARDI - RF 3610, para o
período de 12/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.  
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 15:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12651153/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0049324-31.2016.4.03.8001
Documento nº 12651153
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12647061, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor MARCOS DAYSON HORI - RF 5389, para o
período de 16/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12651181/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0000482-10.2022.4.03.8001
Documento nº 12651181
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documentos SEI nº 12647053 e nº 12645943, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família ao servidor RUBENS BRITO
DO NASCIMENTO - RF 5892, para o período de 05/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90. 
 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12651279/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0010365-88.2016.4.03.8001
Documento nº 12651279
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documentos SEI nº 12644278 e nº 12641015 Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora LISI CAZARINI SANT ANA -
RF 4296, para o período de 24/11/2025 a 04/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.    
Dê-se ciência à servidora, chefia e SUFF (frequência).   
 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12651423/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0048593-35.2016.4.03.8001
Documento nº 12651423
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12647062, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ROBERTO JUNS GOMES - RF 1682, para o período
de 15/12/2025 a 19/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12652104/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0052359-96.2016.4.03.8001
Documento nº 12652104
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650480, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora SUZANA MATSUMOTO - RF 2630, para o
período de 16/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12652123/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0013995-55.2016.4.03.8001
Documento nº 12652123
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                            
Conforme documento SEI nº 12650481, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora VIRGINIA DE ALESSIO FERREIRA - RF 6294,
para o período de 16/12/2025 a 19/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12655165/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0064875-17.2017.4.03.8001
Documento nº 12655165
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650474, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSE CARLOS HOFFMANN PALMIERI - RF
6171, para o período de 17/12/2025 a 18/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12655193/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0012400-06.2025.4.03.8001
Documento nº 12655193
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12651985, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ANA LUISA GUIMARAES DE CARVALHO - RF
9272, para o período de 17/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6801, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 0018120-51.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do  Despacho DFOR (12649602), de 18 de dezembro de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da

Seção Judiciária de São Paulo;
 

RESOLVE:

 

ALTERAR a lotação da servidora ANA PAULA STOLAGLI BAPTISTUTA STEVENSON DE OLIVEIRA, RF 5077, Analista Judiciária - Área
Judiciária, da Divisão de Saúde Ocupacional para a Divisão de Ingresso e Acompanhamento Profissional, a partir de 17/12/2025.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 19/12/2025, às 17:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 12655213/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0010332-98.2016.4.03.8001
Documento nº 12655213
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650482, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor RICARDO FILGUEIRAS DE PAULA - RF 3746,
para o período de 17/12/2025 a 18/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12655239/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0069019-68.2016.4.03.8001
Documento nº 12655239
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650476, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ANA CAROLINA LUCIO CALANCA
MICHELOTO - RF 7158, para o período de 15/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.                                                                            
 
 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 19/12/2025, às 16:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 12657667/2025

DECISÃO Nº 12657154 /2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU
INTERESSADO: ARIOVALDO APARECIDO DE BRITO - RF 5488
 

Pelo exposto, nos termos do Relatório nº 12639714, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ARIOVALDO
APARECIDO DE BRITO - RF 5488, para o período de 11/12/2025 a 07/04/2026, nos termos dos artigos 82, 202 e 203 da Lei 8.112/90.

Dê-se ciência ao servidor, chefia e SUFF (frequência).
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 19/12/2025, às 17:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL Nº 61/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SULM

 

 
O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE
 
DIVULGAR o primeiro resultado do julgamento preliminar do Processo Seletivo de Movimentação do CADASTRO RESERVA/2025 DO
ADMINISTRATIVO CENTRAL:
 

SERVIDOR(A) RF CARGO DATA DE
EXERCÍCIO

LOTAÇÃO DE
ORIGEM

LOTAÇÃO DE
DESTINO TRÂNSITO

SANDRA REGINA
BARBOSA DA SILVA 6715

Técnico
Judiciário - Área
Administrativa

23/12/2010

Central de
Processamento
Eletrônico do
Fórum Cível

Divisão de
Ingresso e
Acompanhamento
Funcional - DUIP

—

 
Publique-se. Registre-se.
 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 21/12/2025, às 16:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12660398/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0012054-70.2016.4.03.8001
Documento nº 12660398
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12613726, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora MIRIAM FERNANDES SPINA - RF 3445, para o
período de 05/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12660246/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0067169-76.2016.4.03.8001
Documento nº 12660246
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650477, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora DENISE TAHIRA - RF 4084, para o período de
15/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.   
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12660285/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0005045-23.2017.4.03.8001
Documento nº 12660285
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12647059, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSE EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA - RF
2782, para o período de 16/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90. 
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12660319/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0069512-11.2017.4.03.8001
Documento nº 12660319
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12657701, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor BRUNO DIEGO SILVA MEDEIROS - RF 7811,
para o período de 17/12/2025 a 21/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12660347/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0002488-58.2020.4.03.8001
Documento nº 12660347
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12653295, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CHRISTINE GUIMARAES HOFFMANN
PALMIERI - RF 5836, para o período de 17/12/2025 a 18/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12660425/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0049309-62.2016.4.03.8001
Documento nº 12660425
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650518, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora CIBELE PIRES DE CAMPOS
ARRUDA FALCAO - RF 4625, para o período de 15/12/2025 a 16/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12661096/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0056644-35.2016.4.03.8001
Documento nº 12661096
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12653333, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora KATIUSCIA AMANTES DE SOUZA - RF 5891,
para o período de 16/12/2025 a 18/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12661121/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0052453-44.2016.4.03.8001
Documento nº 12661121
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12654400, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora TELMA MAHUAD - RF 7421, para o período de
17/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12661170/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0015668-15.2018.4.03.8001
Documento nº 12661170
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12653127, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor AMAURI PESTANA - RF 3293, para o período de
17/12/2025 a 19/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.  
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12661193/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0008241-98.2017.4.03.8001
Documento nº 12661193
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12653157, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor VITOR LOUREIRO SANCHES - RF 6627, para o
período de 17/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 12658211/2025

Considerando o recebimento do pedido de ajuda de custo formulado pelo Exmo. Juiz Federal Substituto Dr. Eduardo Müller Gomes
(12636604), em virtude de lotação inicial, nos termos da Lei Complementar nº 35, de 14.03.79 e Resolução nº 4, de 14.03.08, alterada pela Resolução nº 926
de 25.11.24 (12658178); 

Considerando o envio de consulta pela Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE ao Conselho da Justiça Federal, buscando a
uniformização de procedimentos no âmbito da Justiça Federal (12658185); 

Considerando, por fim, a consulta encaminhada por esta Diretoria do Foro de São Paulo ao Conselho da Justiça Federal acerca do
procedimento a ser adotado quanto ao pagamento de ajuda de custo para magistrados e magistradas nomeados no âmbito do XX Concurso Público para
Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto, promovido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (12658208), determino o SOBRESTAMENTO do
presente processo, até que seja concluída a análise do Colendo Conselho. 

 
Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em exercício,
em 22/12/2025, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12661672/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0018452-18.2025.4.03.8001
Documento nº 12661672
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12657707, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora RAISSA MOURA JONAS PESSOA - RF 9215,
para o período de 18/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12661802/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0009212-20.2016.4.03.8001
Documento nº 12661802
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12658399, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ELIANE ALVES FERREIRA - RF 2605, para o
período de 15/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12661848/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0034171-50.2019.4.03.8001
Documento nº 12661848
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12654858, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora RENATA BAPTISTA COELHO SANSON - RF
7270, para o período de 15/12/2025 a 19/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.         
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12661962/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0072537-66.2016.4.03.8001
Documento nº 12661962
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12650475, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor GUSTAVO ROGERIO - RF 6409, para o período de
16/12/2025 a 29/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12662042/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0012856-53.2025.4.03.8001
Documento nº 12662042
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12658713, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora GLENDHA STEVANATO DOS SANTOS - RF
9289, para o período de 15/12/2025 a 19/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12662095/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0024004-71.2019.4.03.8001
Documento nº 12662095
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12633572, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora LORENA SOARES DOS
SANTOS MEDEIROS - RF 8755, para o período de 11/12/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82 e 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 22/12/2025, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 12658087/2025

Considerando a manifestação da Subsecretaria de Gestão de Pessoas (12658086), da Divisão de Auditoria Interna, a época Núcleo de
Controle Interno (12658084), em caso análogo, bem como o parecer da Divisão de Administração Funcional (12658078), e estando presentes os requisitos do
Artigo 6º, Inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988, redação dada pela Lei nº 11.052/2004 e Lei nº 13.105/2015, Artigo 30 da Lei nº 9.250/1995, e Artigo 35 do
Decreto n.º 9.580/2018,

CONCEDO isenção de imposto de renda à servidora Zilda Ribeiro da Silva, RF 2881, a partir da data do diagnóstico (11.09.2025).
Comunique-se à Divisão de Folha de Pagamento para que:
a) Proceda à suspensão do desconto do imposto de renda retido na fonte na folha de pagamento da servidora.
b) Com relação ao imposto de renda retido na fonte até o mês anterior à efetivação da isenção do desconto em folha e diante da impossibilidade

de retificação da DIRF, que foi extinta e substituída pelo eSocial a partir de janeiro/2025, conforme §1º do art. 3º da IN/RFB nº 2043, proceda conforme
orientações da Secretaria da Receita Federal e informe ao(à) interessado(a) que poderá buscar a restituição do imposto de renda retido na fonte junto à Secretaria
da Receita Federal mediante a apresentação da Declaração de ajuste anual, indicando o rendimento como isento e/ou formalizando o pedido por meio da
apresentação do laudo e demais documentos exigidos pela RFB, nos termos dos art.s 21º ao 23º da IN/RFB nº 2055 de 06/12/2021.

À DIFN, DIPA e DUCP, para providências.
Publique-se. Registre-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 19/12/2025, às 18:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 12648840/2025

 
Considerando a informação da Divisão de Administração Funcional (12646533), e a manifestação da Diretoria da Subsecretaria de Gestão

de Pessoas (12648792), defiro o pagamento do Abono de Permanência ao servidor JOAO CARLOS RAPANELLI  - RF. 3851, nos termos dos artigos 8º e
22 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019 e artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 142/2013, a partir de 20/04/2022, nos seguintes termos:

a) quanto ao período de 20/04/2022 a 31/12/2025, autorizo o pagamento, por exercícios findos;
b) a partir de 01/01/2026, autorizo o pagamento em folha normal.
À DIFN, DIPA e DUCP para providências.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em exercício,
em 22/12/2025, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-DSUJ Nº 385, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O Dr. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Diretor da 7.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em Araçatuba, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares,
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RESOLVE:
ALTERAR a Portaria ARAC-DSUJ n.º 368, de 03 de outubro de 2025 (doc. SEI n.º 12423462), para ESTABELECER que no período de 03 a 04/01/2026 a
magistrada de plantão será a Dr.ª REBECA CABRAL CUNHA LIMA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Pedro Luís Piedade Novaes, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Araçatuba, em 19/12/2025, às
14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA ARAC-SUMA Nº 229, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O DOUTOR LUCIANO SILVA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DE ARAÇATUBA - 7.ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento n.º 1/2020 - CORE, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER a escala de plantão dos Analistas Judiciários – Executantes de Mandados, para os dias úteis do mês de janeiro de 2026, conforme segue: 
 

DIA OFICIAL PLANTONISTA Nº 01 OFICIAL PLANTONISTA Nº 02

07 CLARICE CRISTINA DE OLIVEIRA – RF
5232 ELISABETE CAMARGO ÓBICI – RF 1865

08 ELISABETE CAMARGO ÓBICI – RF 1865 ERINA NAKAHARA N. KURIMORI – RF
6361

09 ERINA NAKAHARA N. KURIMORI – RF
6361 EULER JULIANO VASQUES – RF 6357

12 EULER JULIANO VASQUES – RF 6357 FILIPE ANDRADE FRANCISCO – RF 6358
13 FILIPE ANDRADE FRANCISCO – RF 6358 JOÃO CESÁRIO LEITE NETO – RF 6526

14 JOÃO CESÁRIO LEITE NETO – RF 6526 CLARICE CRISTINA DE OLIVEIRA – RF
5232

15 CLARICE CRISTINA DE OLIVEIRA – RF
5232 MARCOS ANTÔNIO VIEIRA – RF 7795

16 MARCOS ANTÔNIO VIEIRA – RF 7795 REGINA CÉLIA THEREZA BARBOSA – RF
2948

19 REGINA CÉLIA THEREZA BARBOSA – RF
2948

CAROLINE ROSA FRANÇA LALUCE – RF
6360

20 CAROLINE ROSA FRANÇA LALUCE – RF
6360 LOURIVAL GOMES BARRETO – RF 2711

21 LOURIVAL GOMES BARRETO – RF 2711 EULER JULIANO VASQUES – RF 6357
22 EULER JULIANO VASQUES – RF 6357 FILIPE ANDRADE FRANCISCO – RF 6358
23 FILIPE ANDRADE FRANCISCO – RF 6358 JOÃO CESÁRIO LEITE NETO – RF 6526
26 JOÃO CESÁRIO LEITE NETO – RF 6526 LOURIVAL GOMES BARRETO – RF 2711
27 LOURIVAL GOMES BARRETO – RF 2711 MARCOS ANTÔNIO VIEIRA – RF 7795

28 MARCOS ANTÔNIO VIEIRA – RF 7795 REGINA CÉLIA THEREZA BARBOSA – RF
2948

29 REGINA CÉLIA THEREZA BARBOSA – RF
2948

CAROLINE ROSA FRANÇA LALUCE – RF
6360

30 CAROLINE ROSA FRANÇA LALUCE – RF
6360

ERINA NAKAHARA N. KURIMORI – RF
6361

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luciano Silva, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados de Araçatuba, em 19/12/2025, às 15:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA ARAC-SUMA Nº 230, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O DOUTOR LUCIANO SILVA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DE ARAÇATUBA - 7.ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento n.º 1/2020 - CORE, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER a escala de plantão dos Analistas Judiciários – Executantes de Mandados, para os fins de semana do mês de janeiro de 2026, conforme segue:
 

DIA OFICIAL PLANTONISTA Nº 01
10 e 11 CLARICE CRISTINA DE OLIVEIRA – RF 5232
17 e 18 EULER JULIANO VASQUES – RF 6357
24 e 25 FILIPE ANDRADE FRANCISCO – RF 6358

31 JOÃO CESÁRIO LEITE NETO – RF 6526

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luciano Silva, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados de Araçatuba, em 19/12/2025, às 15:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA
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1ª VARA DE ARARAQUARA

PORTARIA ARAR-01V Nº 169, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Escala de plantão de recesso

O Doutor OSIAS ALVES PENHA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Araraquara, 20ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares;

CONSIDERANDO que o plantão judiciário dos dias 31/12/2025, 05/01/2026 e 06/01/2025 (Recesso Forense) estará a cargo desta 1ª
Vara Federal de Araraquara, nos termos da PORTARIA SCAR-NUAR Nº 241, de 16/12/2025, de lavra do MM. Juiz Federal Diretor da Subseção
Judiciária de São Carlos (processo SEI nº 0001172-34.2025.4.03.8001);

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para responderem pelo plantão judiciário, conforme escala que segue:
 

DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Osias Alves Penha, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

PORTARIA BARR-NUAR Nº 159, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

A Excelentíssima Senhora ANDREIA FERNANDES ONO, MMª. JUIZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL COM JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL DE BARRETOS, DIRETORA DA 38ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares

CONSIDERANDO os termos do art. 93, inciso XII, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08 de dezembro de 2004, que
preconiza a ininterrupção da prestação jurisdicional;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71/09-CNJ, que dispõe sobre o regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;
CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.º 64/05, 102/09 e 121/10, da Corregedoria Regional;
CONSIDERANDO a revogação das Portarias 20/2010, 31/2010, 39/2010, 29/2012, 32/2012 e 32/2013, da Diretoria da Subseção Judiciária de Ribeirão
Preto, pela Portaria 1476591, de 17 de novembro de 2015;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1505836, de 01 de dezembro de 2015, que instituiu o plantão regional semanal pelas Subseções de Franca
(sede), São Carlos, Araraquara e Barretos, e n.º 1534735, de 14 de dezembro de 2015, de acordo com a qual, durante os plantões regionais aos finais de semana,
ficará aberto apenas o fórum em que estiver sendo realizado o plantão;
CONSIDERANDO a portaria da Subseção de Franca Nº 55/2016, de 19/08/2016 que alterou a Portaria n. 47, de 05 de agosto de 2016, que faz referência à
saída da Subseção de São Carlos do grupo;
CONSIDERANDO, o Despacho DFOR Nº 8279985/2021, de 30/11/2021, que faz restabelecer o retorno da Subseção de São Carlos ao grupo;
CONSIDERANDO, por fim, o despacho DFOR 11646494 de 29/01/2025 que reconhece o direito de a Subseção de Franca a realizar o plantão judicial de
forma individual;
RESOLVE
ESTABELECER a escala de servidores que ficarão de prontidão, na Subseção Judiciária de Barretos, para prestar informações ao juízo de plantão e cumprir
atos de urgência:

I - SERVIDORES DA VARA FEDERAL:

20 Dezembro
(RECESSO)

9h de 20/12 às 09h do
dia 21/12/2025

Renata Peres Barretto
Mesquita

21 Dezembro
(RECESSO)

9h de 21/12 às 09h do
dia 22/12/2025

Renata Peres Barretto
Mesquita

Servidor (a) Período
IZANA CARINA CARDOSO
FERRARI, RF 4258 05/01/2026 e 06/01/2026

SERGIO AUGUSTO MEDICI,
RF 5159 31/12/2025

VINICIUS DE ALMEIDA, RF
5069

31/12/2025, 05/01/2026
e 06/01/2026
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22 Dezembro
(RECESSO)

9h de 22/12 às 09h do
dia 23/12/2025

Renata Peres Barretto
Mesquita

23 Dezembro
(RECESSO)

9h de 23/12 às 09h do
dia 24/12/2025

Renata Peres Barretto
Mesquita

24 Dezembro
(RECESSO)

9h de 24/12 às 09h do
dia 25/12/2025

Renata Peres Barretto
Mesquita

25 Dezembro
(RECESSO)

9h de 25/12 às 09h do
dia 26/12/2025

Renata Peres Barretto
Mesquita

26 Dezembro
(RECESSO)

9h de 26/12 às 09h do
dia 27/12/2025 Carlos Vagner Stanger

27 Dezembro
(RECESSO)

9h de 27/12 às 09h do
dia 28/12/2025 Carlos Vagner Stanger

28 Dezembro
(RECESSO)

9h de 28/12 às 09h do
dia 29/12/2025

Maya Petrikis Antunes

Marcos Xavier de
Almeida

29 Dezembro
(RECESSO)

9h de 29/12 às 09h do
dia 30/12/2025

Marcos Xavier de
Almeida

30 Dezembro
(RECESSO)

9h de 30/12 às 09h do
dia 31/12/2025 Carlos Vagner Stanger

31 Dezembro
(RECESSO)

9h de 31/12 às 09h do
dia 01/01/2025 Carlos Vagner Stanger

01 Janeiro
(RECESSO)

9h de 01/01 às 09h do
dia 02/01/2026 Carlos Vagner Stanger

02 Janeiro
(RECESSO)

9h de 02/01 às 09h do
dia 03/01/2026 Carlos Vagner Stanger

03 Janeiro
(RECESSO)

9h de 03/01 às 09h do
dia 04/01/2026

Marcos Xavier de
Almeida

04 Janeiro
(RECESSO)

9h de 04/01 às 09h do
dia 05/01/2026

Marcos Xavier de
Almeida

05 Janeiro
(RECESSO)

9h de 05/01 às 09h do
dia 06/01/2026

Marcos Xavier de
Almeida

06 Janeiro
(RECESSO)

9h de 06/01 às 09h do
dia 07/01/2026

Marcos Xavier de
Almeida

 II - OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR :

20 Dezembro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

21 Dezembro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

22 Dezembro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

23 Dezembro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

24 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta
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  III-- Os servidores da Vara Federal ficarão de prontidão e comparecerão ao Fórum da Justiça Federal em Barretos 38ª Subseção Judiciária
de São Paulo, localizado na Avenida 43, n.º 1016, Alvorada, telefone (17) 3321-5200, ou (17) 9 9143-0782 (celular institucional do plantão), quando necessário.

Ficará aberto apenas o Fórum em que estiver sendo realizado o plantão, conforme disposto na Escala de plantão nº 11628375 , de 22 de janeiro de 2025, da
Subseção Judiciária de São Carlos.
Não haverá impedimento à abertura do Fórum, caso necessário.
ENCAMINHE-SE cópia por e-mail à Diretoria Administrativa das Subseções Judiciárias em Araraquara, São Carlos, OAB, MPF, DPU e DPF e servidores
desta Subseção Judiciária.
 

 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Andréia Fernandes Ono, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA

PORTARIA BRAG-DSUJ Nº 136, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

O MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR  DA 23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os trabalhos afetos à segurança institucional, a serem desenvolvidos pelos Agentes da Polícia Judicial lotados nesta
Subseção Judiciária;

CONSIDERANDO a previsão da realização de audiências de custódia presenciais nos finais de semana e feriados;

CONSIDERANDO a edição da Portaria JUND-NUAR nº 341, que estabelece a Escala do plantão judiciário semanal do Grupo XIV de Subseções, formado
por Jundiaí e Bragança Paulista;

RESOLVE:

Art. 1º - ESTABELECER a escala de Plantão dos Agentes da Polícia Judicial, servidores responsáveis pela segurança institucional desta 23ª Subseção Judiciária
do Estado de São Paulo, nos finais de semana e feriados, conforme segue:

- período de 17 a 18/01/2026: Saulo Ananias de Souza - RF. 832.

Art. 2º -  O horário do plantão será das 09h às 12h, podendo prorrogar-se conforme a necessidade de serviço.

25
Dezembro

(RECESSO)
Artur Francisco Mori

Rodrigues Motta

26 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

27 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

28 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

29 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

30 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

31 Dezembro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

01 Janeiro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

02 Janeiro
(RECESSO)

Artur Francisco Mori
Rodrigues Motta

03 Janeiro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

04 Janeiro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

05 Janeiro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues

06 Janeiro
(RECESSO)

Guilherme Bonfietti
Rodrigues
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Art. 3º - O Agente da Polícia Judicial de plantão deverá comparecer às dependências do Fórum, a qualquer horário, sempre que requisitada sua presença, mormente
quando da realização de audiências de custódia.

Art. 4º - O plantão de que trata esta Portaria será realizado nas dependências do Fórum da Subseção de Bragança Paulista, sito na Avenida dos Imigrantes, nº 1.411,
Jardim América, Bragança Paulista/SP, telefone fixo nº (11) 3404-8700, e e-mail: bragan-nuar@trf3.jus.br.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ronald de Carvalho Filho, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA BRAG-DSUJ Nº 137, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

O MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR  DA 23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO a necessidade de alimentação do Banco Nacional de Mandados de Prisão - BNMP, que necessita para a sua alimentação no sistema do
número do processo correlato distribuído;

CONSIDERANDO a edição das Portarias JUND-NUAR nº 341, que estabelece a Escala do plantão judiciário semanal do Grupo XIV de Subseções, formado
por Jundiaí e Bragança Paulista;

RESOLVE:

Art. 1º - ESTABELECER a escala de Plantão dos servidores que atuam no Setor de Distribuição do Fórum desta 23ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo, nos finais de semana e feriados, conforme segue:

- período de 17 a 18/01/2026: Angelita Morais Karapetyan - RF. 8036.

Art. 2º -  O horário do plantão será das 09h às 12h, podendo prorrogar-se conforme a necessidade de serviço.

Art. 3º - O plantão de que trata esta Portaria será realizado, exclusivamente, de forma virtual, e-mail: bragan-sudp@trf3.jus.br.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ronald de Carvalho Filho, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-CPE Nº 61, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

A DOUTORA JAMILLE MORAIS SILVA FERRARETTO, JUÍZA FEDERAL COODENADORA DA CENTRAL DE
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES

 
CONSIDERANDO a escala de plantão do Recesso Forense 2025/2026 para as Subseções Judiciárias de Campinas e São João da Boa

Vista, fixada pela PORTARIA CAMP-DSUJ Nº 480, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para o plantão judiciário nos dias 28 e 29 de dezembro de 2025:
 
Dia 28 de dezembro de 2025:
Cibele Bracale Januário, RF 4861
Lucas Bizi Fracassi, RF 5384
Selma Regina Ruy, RF 5311 
 
Dia 29 de dezembro de 2025:
Cibele Bracale Januário, RF 4861
Lucas Bizi Fracassi, RF 5384
Mônica Oide Nakabayashi de Lima, RF 3695
Selma Regina Ruy, RF 5311 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jamille Morais Silva Ferraretto, Juíza Coordenadora da CPE - Campinas, em 17/12/2025, às 14:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CAMP-CPE Nº 62, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

A DOUTORA JAMILLE MORAIS SILVA FERRARETTO, JUÍZA FEDERAL COODENADORA DA CENTRAL DE
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES

 
CONSIDERANDO a escala ordinária nos finais de semana (sem feriados) das Subseções Judiciárias de Campinas e São João da Boa Vista:
 RESOLVE:
 
DESIGNAR os servidores desta Central de Processamento Eletrônico, abaixo relacionados, para o Plantão Judiciário, compreendido o

período de 19h de 09/01/206 às 12h de 12/01/2026:
 
Cibele Bracale Januário, RF 4861
Humberto José Meneghin, RF 1812
Jaqueline Massola, RF 8472
Maria Carolina Melo Silva, RF 7606
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jamille Morais Silva Ferraretto, Juíza Coordenadora da CPE - Campinas, em 17/12/2025, às 14:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-SUMA Nº 170, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados - 19.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, Fórum Federal de Guarulhos,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  conforme determina o Provimento n. 01/2020, da Corregedoria Regional,           

Resolve:

Tornar Pública a Escala de Plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, do mês de JANEIRO de 2026, conforme segue:
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Alexey Suusmann Pere, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

PORTARIA JALE-NUAR Nº 180, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Doutor ROBERTO LIMA CAMPELO, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o período de Recesso Judiciário, previsto na Lei 5.010/1966, artigo 62, inciso I;
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CNJ 71/2009;
CONSIDERANDO os artigos 448 a 450 do Provimento CORE 01/2020;

  CONSIDERANDO os termos da Portaria DFOR 220/2024;

  CONSIDERANDO os termos do e-mail 11270821;

  CONSIDERANDO a ininterruptibilidade da atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário do recesso estabelecida entre os magistrados da 6ª Subseção Judiciária de São Paulo (Portaria SJRP-
DUAR nº 164 - doc. 12572811), para o período compreendido entre o dia 20 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a escala do plantão administrativo do Núcleo de Apoio Regional da Subseção Judiciária de Jales para
execução de atividades essenciais da Administração do Fórum Federal e em observação ao disposto no Ofício-Circular 1/2025 (doc. SEI 12621420);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a estrutura mínima de servidores plantonistas na 24ª Subseção Judiciária de São Paulo;
 
 

RESOLVE:
 
 
I- ESTABELECER a escala de plantão judiciário da Subseção Judiciária de Jales, no período de 20 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026, conforme
segue:
 
a) Plantão Judiciário dos Servidores:
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20/12/2025 Flávia Requena Ferreira Sanchez e Jailson da Silva Oliveira
21/12/2025 e
22/12/2025 Flávia Requena Ferreira Sanchez e Deina Polizelli Ballotti

23/12/2025 Márcio Leandro Cavalheiro e Fausto de Carvalho
24/12/2025 Márcio Leandro Cavalheiro e Gisele Troyano Petinari
25/12/2025 e
26/12/2025 Julian Nishi e Guilherme Zeoula Ferreira David

27/12/2025 Julian Nishi e Gisele Troyano Petinari
28/12/2025 Márcio Leandro Cavalheiro e Hellen Andrade de Souza
29/12/2025 Manuela Fava e Souza Rozanez e Hellen Andrade de Souza
30/12/2025 e
31/12/2025

Manuela Fava e Souza Rozanez e Laleska Cristina Silva dos
Santos

01/01/2026 e
02/01/2026 Carla Fernanda Alves e Marcus Vinícius Mazuqui

03/01/2026 Carla Fernanda Alves e Monise Meira Campozana
04/01/2026 José Augusto Lodeti e Monise Meira Campozana
05/01/2026 e
06/01/2026 José Augusto Lodeti e Thaís Durigon Caverzan

 
b) Plantão Judiciário dos Analistas Judiciários Executantes de Mandados:
 

20/12/2025 Tiago Henrique Cassaro Alves Simões
21/12/2025 e
22/12/2025 Márcio Leandro Sanchez

23/12/2025 a
28/12/2025 José Ricardo Galviolli

29/12/2025 a
01/01/2026 Maura Marcolino

02/01/2026 a
06/01/2026 Tiago Henrique Cassaro Alves Simões

 
c) Plantão Administrativo dos servidores:
 

22/12/2025 Raíssa Sant'Ana Bueno, Rita de Cassia Rodrigues Francisco e
Julio Maria de Moraes Carneiro

23/12/2025 Raíssa Sant'Ana Bueno e Rita de Cassia Rodrigues Francisco
26/12/2025 Raíssa Sant'Ana Bueno e Rita de Cassia Rodrigues Francisco

29/12/2025 Matheus Henrique dos Santos Panisso e Rita de Cassia Rodrigues
Francisco

30/12/2025 Matheus Henrique dos Santos Panisso e Rita de Cassia Rodrigues
Francisco

02/01/2026 Matheus Henrique dos Santos Panisso e Raíssa Sant'Ana Bueno
05/01/2026 Matheus Henrique dos Santos Panisso e Raíssa Sant'Ana Bueno
06/01/2026 Matheus Henrique dos Santos Panisso e Raíssa Sant'Ana Bueno

 
II- FICA permitida a entrada e permanência no prédio e dependências apenas dos servidores que estiverem devidamente autorizados por esta Portaria.
III- INFORMAR que no Plantão Judiciário, destinado exclusivamente ao exame das matérias previstas na Resolução CNJ 71/2009, o atendimento será das
9:00h às 12:00h, bem como que os telefones (17) 36245908 (Plantão) e (17) 36245910 (Portaria) ficarão à disposição durante os serviços de plantão.
IV- COMUNICAR, por e-mail, ao Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à OAB de Jales e à Diretoria do Foro.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Lima Campelo, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 18:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA JALE-NUAR Nº 181, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece a escala de plantão ordinário para o mês de janeiro de 2026.

O Doutor ROBERTO LIMA CAMPELO, JUIZ FEDERAL DIRETOR NA 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAUL O, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ 71/2009;

CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE 1/2020, artigo 463 e seguintes;
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CONSIDERANDO os termos da Portaria DFOR 220/2024;

CONSIDERANDO os termos do e-mail 11270821;

CONSIDERANDO a ininterruptibilidade da atividade jurisdicional;

 

RESOLVE:

 

I – ESTABELECER a escala do plantão judiciário ordinário para a Subseção Judiciária de Jales, conforme segue:

 

a) Juiz Plantonista:

Período Juiz Plantonista

De 07/01 a
09/01/2026 Dr. Roberto Lima Campelo

De 12/01 a
16/01/2026 Dr. Luis Otávio de Aguiar Watanabe

De 19/01 a
23/01/2026 Dr. Roberto Lima Campelo

De 26/01 a
30/01/2026 Dr. Luis Otávio de Aguiar Watanabe

 

b) Plantão Judiciário dos Servidores:

Período Servidor(a)

Dia 07/01/2026 Julian Nishi
De 08/01 a
09/01/2026 Jailson da Silva Oliveira

Dia 10/01/2026 Marcus Vinícius Mazuqui
Dia 11/01/2026 Manuela Fava e Souza Ronzanez
De 12/01 a
14/01/2026 Marcus Vinícius Mazuqui

De 15/01 a
16/01/2026 Manuela Fava e Souza Rozanez

Dia 17/01/2026 Deina Polizelli Ballotti
Dia 18/01/2026 Monise Meira Campozana
De 19/01 a
21/01/2026 Deina Polizelli Ballotti

De 22/01 a
23/01/2026 Monise Meira Campozana

Dia 24/01/2026 Thaís Durigon Caverzan
Dia 25/01/2026 Guilherme Zeoula Ferreira David
De 26/01 a
28/01/2026 Thaís Durigon Caverzan

De 29/01 a
30/01/2026 Guilherme Zeoula Ferreira David

Dia 31/01/2026 Carla Fernanda Alves

 

c) Plantão Judiciário dos Oficiais de Justiça:

Período Servidor

De 07/01 a
11/01/2026 José Ricardo Galviolli

De 12/01 a
18/01/2026 Márcio Leandro Sanchez

De 19/01 a
25/01/2026 Maura Marcolino
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De 26/01 a
31/01/2026 Tiago Henrique Cassaro Alves Simões

 

 

II– INFORMAR o e-mail institucional da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto: jales-comunicacao-vara01@trf3.jus.br

III – CABERÁ ao juiz de plantão a solução de eventuais questões pertinentes à distribuição.

IV – INFORMAR que o Juiz Plantonista aos sábados, domingos e feriados, exceto os municipais, será o que estiver designado(a) de acordo com o disposto nas
Portarias SJRP-NUAR da 6ª Subseção Judiciária de São Paulo, com endereço Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, São José do Rio Preto – SP, CEP 15090-
070.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Lima Campelo, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 18:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

PORTARIA OURI-NUAR Nº 92, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

A VICE-DIRETORA DA 25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA  DO ESTADO DE SÃO PAULO , no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR  o artigo 1º da Portaria OURI-NUAR nº 90, de 02 de dezembro de 2025, e DESIGNAR os servidores abaixo nominados para responder
pelo plantão judiciário da Subseção Federal de Ourinhos nos seguintes períodos:

PERÍODO SERVIDORES
Dias 31/12/2025 e 01/01/2026 Valéria Davini Mori - RF 8355

Dia 06/01/2026 Marco Antônio Martins - RF 6402

Art. 2º. Afixe-se uma cópia desta Portaria no átrio do Fórum.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Andréia Loureiro Da Silva, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA PRUD-SUMA Nº 198, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O DOUTOR NEWTON JOSÉ FALCÃO, MM. Juiz Federal Corregedor em exercício da Central de Mandados de Presidente Prudente - 12ª Subseção
Judiciária Federal, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

 

RESOLVE:

 

HOMOLOGAR o trânsito do Analista Judiciário - Oficial de Justiça Avaliador Federal Douglas Ferreira de Oliveira Avelino Araújo (RF 6792) ao município de
Presidente Epitácio/SP, em 18/12/2025, a fim de cumprir a Carta Rogatória 5003876-73.2025.4.03.6112.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Newton José Falcão, Juiz Federal Corregedor em exercício da Central de Mandados de Presidente Prudente,
em 19/12/2025, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA SAND-SUMA Nº 207, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER, Exma. Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados da 26ª Subseção Judiciária de Santo André, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;
 
CONSIDERANDO o artigo 93, XII, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 218, de 10.04.2000, do Conselho da Justiça Federal/Brasília;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71 de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1 de 21.01.2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 11 de 10.12.2025, da Diretoria Administrativa  da 26ª Subseção Judiciária de São Paulo;
 
RESOLVE:
 

RETIFICAR A ESCALA DE PLANTÃO DEFINIDA NA PORTARIA Nº 206 SAND-SUMA  para constar os dias de Recesso Judiciário nos meses
de DEZEMBRO/2025 e JANEIRO/2026, para os Oficiais de Justiça desta Central de Mandados, a seguir:
 

 

02.01.2026 ARTHUR JORGE MELO ROLIM

 
 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Karina Lizie Holler, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SAND-SUMA Nº 208, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER, Exma. Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados da 26ª Subseção Judiciária de Santo André, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;
 
CONSIDERANDO o artigo 93, XII, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 218, de 10.04.2000, do Conselho da Justiça Federal/Brasília;
 

DIA OFICIAL DE JUSTIÇA
22.12.2025 ALBERTO ASCHE GOMES
23.12.2025 ADRIANA BACARO FACANALI
24.12.2025 ELIEZER SILVA
25.12.2025 ELIEZER SILVA
29.12.2025 WAGNER DONADIO DE JESUS

03.01.2026 ARTHUR JORGE MELO ROLIM
04.01.2026 ELAINE RAGGIOTTO BOSCIONI
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71 de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1 de 21.01.2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER A ESCALA DE PLANTÃO  para os dias úteis do mês de JANEIRO/2026, para os Oficiais de Justiça desta Central de Mandados, a
seguir:
 
 

 

27 ANDRÉ LUIS SIMOA
28 GABRIEL FARIAS LIMA
29 ADRIANA BACARO FACANALI
30 ELAINE RAGGIOTTO BOSCIONI

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Karina Lizie Holler, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SAND-SUMA Nº 209, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER, Exma. Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados da 26ª Subseção Judiciária de Santo André, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;
 
CONSIDERANDO o artigo 93, XII, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 218, de 10.04.2000, do Conselho da Justiça Federal/Brasília;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71 de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1 de 21.01.2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER A ESCALA DE PLANTÃO  para os finais de semana do mês de JANEIRO/ 2026, para os Oficiais de Justiça desta Central de
Mandados, a seguir:
 

 
 

DIA OFICIAL DE JUSTIÇA
07 ARTHUR JORGE MELO ROLIM
08 ARTHUR JORGE MELO ROLIM
09 ELIÉZER SILVA
12 CIBELE PEDUTO PECORARO
13 DOUGLAS GUILHERME CAMPANHARO
14 ANDRÉ LUIS SIMOA
15 GABRIEL FARIAS LIMA
16 JENNYFER GRAZIELY ROMUALDO LEITE
19 ELAINE RAGGIOTTO BOSCIONI
20 ELVIS MOISÉS SALGASSO
21 ADRIANA BACARO FACANALI
22 JENNYFER GRAZIELY ROMUALDO LEITE
23 ELIÉZER SILVA
26 DOUGLAS GUILHERME CAMPANHARO
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Karina Lizie Holler, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA SJRP-SUMA Nº 130, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

O DOUTOR GUSTAVO GAIO MURAD, MM. Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados, em São José do Rio Preto-SP - 06.ª
Subseção Judiciária Federal, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE:
 
APROVAR a escala de plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federal, para o mês de Janeiro de 2026.
DIA - OFICIAL
01 - MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO
02 - MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO
03 - MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO
04 - CÁSSIO FLÁVIO MANFRIM CORREA
05 - MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO
06 - MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO
07 - ANA MARIA MARIANO CASTILHO
08 - PRISCILA FRANTSKA PARO
09 - LUÍS CARLOS DA SILVEIRA
10 - DONIZETE ALESSANDRO LUIZ
11 - CÁSSIO FLÁVIO MANFRIM CORREA
12 - EVALDO TOMAZELLA
13 - FRANCISCO HERMÍNIO ZENEZI LONGO
14 - DANIEL MARCOS DA SILVA FARIA
15 - CLÍCIA MARIA TREVISAN NAVARRO DA CRUZ GIL ALMEIDA
16 - ROGÉRIO DOS SANTOS CRUZ
17 - DONIZETE ALESSANDRO LUIZ
18 - CÁSSIO FLÁVIO MANFRIM CORREA
19 - DONIZETE ALESSANDRO LUIZ
20 - CÁSSIO FLÁVIO MANFRIM CORREA
21 - ANA MARIA MARIANO CASTILHO
22 - MÁRCIA BRAZ DE AQUINO POLONI
23 - MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO
24 - ANA MARIA MARIANO CASTILHO
25 - ANA MARIA MARIANO CASTILHO
26 - PAULO CÉSAR CERVANTES
27 - PRISCILA FRANTSKA PARO
28 - LUÍS CARLOS DA SILVEIRA
29 - EVALDO TOMAZELLA
30 - FRANCISCO HERMÍNIO ZENEZI LONGO
31 - MÁRCIA BRAZ DE AQUINO POLONI

DIA OFICIAL DE JUSTIÇA
10 ALBERTO ASCHE GOMES
11 ALBERTO ASCHE GOMES
31 JENNYFER GRAZIELY ROMUALDO LEITE
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DECIDO, com base no Provimento COGE 01, que os plantões dos Oficiais de Justiça nos sábados, domingos e feriados, serão não

presenciais, devendo o plantonista permanecer de prontidão para qualquer eventual diligência a ser realizada.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Gaio Murad, Juiz Corregedor Titular, em 19/12/2025, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

GUSTAVO GAIO MURAD

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-02V Nº 158, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

O DOUTOR RAUL MARIANO JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Plantão Judiciário na Justiça Federal de Primeira Instância, e
 
CONSIDERANDO a escala de férias da 2a. Vara Federal
 
R E S O L V E :
 
DESIGNAR os servidores que deverão estar à disposição desta 2ª Vara Federal, conforme o período determinado na escala abaixo:
 
                                                                  PERÍODO                                                               SERVIDORES

 

12/01/2026 a
19/01/2026 Luciane Ramos – RF 3895 Heloísa Paula Costa Rotondaro Gray Ghilardi - RF 4932

09/02/2026 a
18/02/2026 Emerson Ferraz - RF 4758 Cleopatra Magdalena Draganov - RF 3189

23/02/2026 a
02/03/2026

Marlos Aparecido Menezes dos Santos – RF
1576 Fernanda Rodrigues Nogueira Maia – RF. 4663

06/04/2026 a
13/04/2026 Sarah Sbruzzi Teixeira - RF 8413 Ellen Silva Gamarano – RF. 5563

25/05/2026 a
01/06/2026 Cristiane C.T.C.B. da Silveira- RF 4151 Leila Overa da Silva Tupinamba - RF 9043

06/07/2026 a
13/07/2026 Luciane Ramos – RF 3895 Heloísa Paula Costa Rotondaro Gray Ghilardi - RF 4932

20/07/2026 a
28/07/2026 Sarah Sbruzzi Teixeira - RF 8413 Fernanda Rodrigues Nogueira Maia – RF. 4663

17/08/2026 a
24/08/2026 Cristiane C.T.C.B. da Silveira- RF 4151 Leila Overa da Silva Tupinamba - RF 9043

28/09/2026 a
05/10/2026 Sarah Sbruzzi Teixeira - RF 8413 Ellen Silva Gamarano – RF. 5563

23/11/2026 a 30/11/2026Marlos Aparecido Menezes dos Santos – RF
1576 Cleopatra Magdalena Draganov - RF 3189
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RAUL MARIANO JÚNIOR
JUIZ FEDERAL
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raul Mariano Júnior, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

PORTARIA SORO-DUAR Nº 169, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

A COORDENADORA ADMINISTRATIVA da 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - SOROCABA, Juíza Federal Dra. Maria
Fernanda de Moura e Souza, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21/01/2020, da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Resolução CJF nº 70, de 26 de agosto de 2009, e da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Retificar a ESCALA DE PLANTÃO JUDICIAL da 10ª Subseção de Sorocaba/SP, no período de recesso forense de 20/12/2025 a 06/01/2026,
com as respectivas Varas, como segue:

 

Data Juiz Vara Status

20/12/2025 Dr. Luís Antônio Zanluca

1ª – JEF

soroca-sejf-jef@jfsp.jus.br

 

21/12/2025 Dr. Luís Antônio Zanluca
 

22/12/2025 Dr. Paulo Mitsuru Shiokawa Neto
 

23/12/2025 Dr. Paulo Mitsuru Shiokawa Neto

1ª Sorocaba

soroca-se01-vara01@trf3.jus.br

 

24/12/2025 Dra. Maria Fernanda de Moura e Souza
 

25/12/2025 Dra. Maria Fernanda de Moura e Souza
 

26/12/2025 Dr. Adson Jean Mendes Lavor

2ª JEF Sorocaba

soroca-sejf-jef@trf3.jus.br

 

27/12/2025 Dr. Adson Jean Mendes Lavor
 

28/12/2025 Dr. Marcos Alves Tavares
 

29/12/2025 Dra. Carolina Castro Costa

3ª Sorocaba

soroca-se03-vara03@trf3.jus.br

alterado

                       30/12/2025                                           Dra. Carolina Castro Costa alterado

31/12/2025 Dra. Renata Cristina Pereira  

01/01/2026 Dra. Renata Cristina Pereira

3ª JEF Sorocaba

soroca-sejf-jef@trf3.jus.br

 

02/01/2026 Dra. Valdiane Kess Soares dos Santos  

03/01/2026 Dra. Carolina Castro Costa  
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04/01/2026 Dra. Carolina Castro Costa

4ª Sorocaba

soroca-se04-vara04@trf3.jus.br

 

05/01/2026 Dra. Margarete M.S.M. Sacristan  

06/01/2026 Dra. Margarete M.S.M. Sacristan  

 

 Art. 2º  - O PLANTÃO JUDICIAL realizar-se-á no FÓRUM FEDERAL DE SOROCABA, localizado na AVENIDA ANTÔNIO CARLOS
COMITRE, 295 – Campolim – Sorocaba – SP, telefones de plantão (15) 3414-7770 e (15) 9-9121-9223.

Art. 3º  - O Plantão Judicial destina-se exclusivamente ao EXAME DAS MATÉRIAS constantes no artigo 1º da Resolução CNJ nº 71/2009, nos termos dele
delimitados (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/63).

Art. 4º - O Plantão Judicial Ordinário e o Plantão Judicial de Recesso Judiciário observam as delimitações constantes nos arts. 392, 441 e seguintes do Provimento
CRJF3ª nº 1/2020 (https://encurtador.com.br/Hdlnz), assim como as delimitações aqui constantes.

Art. 5º - A magistrada ou o magistrado, assim como as varas constantes da presente escala, são responsáveis pelo Plantão Judicial respectivo nos dias em que são
designados.

Art. 6º - A CESSÃO ou TROCA dos dias de plantão de responsabilidade da(o) magistrada(o) ocorrerá, desde que em comum acordo entre ambos os magistrados
envolvidos, bastando, para efetuar a alteração, envio de correio eletrônico conjunto para a Divisão de Apoio Regional desta subseção (soroca-duar@trf3.jus.br).

§ 1º - Em caso de IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO do plantão, a magistrada ou o magistrado deverá informar, com antecedência superior a 10 (dez)
dias, à Divisão de Apoio Regional desta subseção (soroca-duar@trf3.jus.br) para que esta verifique com a(o) designada(o) seguinte na escala a possibilidade de
realizar o plantão, e assim sucessivamente, até que alguém o possa, ficando automaticamente responsável pelo plantão que seria realizado pelo que a(o) substituiu, salvo
acordo entre os envolvidos em contrário.

§ 2º - Em caso de REMOÇÃO ou PROMOÇÃO, a(o) magistrada(o) que assumir a vaga daquele que não mais integra a unidade será automaticamente incluído no
lugar desta(e) na escala de plantão, salvo eventual impossibilidade, quando então se aplicará a regra do parágrafo anterior, ressalvada sua parte final caso a vinda da(o)
removida(o) ou promovida(o) seja posterior a data da escala do que a(o) substituiu.

§ 3º - Nos casos de DESIGNAÇÃO ou CONVOCAÇÃO se aplicará a regra do §2º, ressalvada sua parte final em caso da designação ou convocação ser
superior a data prevista na escala.

Art. 7º - A(O) Juíza(Juíz) Coordenadora(o) Administrativa(o) designará, mediante indicação da(o) Magistrada(o) Plantonista ou mediante critério equânime
previamente fixado, as(os) SERVIDORAS(ES) que atuarão durante o Plantão Judicial, inclusive para que sejam autorizados a adentrarem ao Fórum nos respectivos
dias.

 Art. 8º – As COMUNICAÇÕES DE PRISÃO EM FLAGRANTE, bem como os documentos que as acompanham, no período do Plantão Judicial, deverão
ser encaminhados pela Polícia Federal exclusivamente pelo sistema PJe, devendo ser COMUNICADO O ENVIO POR MEIO DO CELULAR do plantão da
Subseção (15-9-9121-9223).

Art. 9º  - Caberá à Divisão de Apoio Regional desta subseção realizar os procedimentos necessários para efetivação, comunicação e encaminhamento de cópia das
Portarias e de suas alterações à Diretoria do Foro e à Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região quando aos dos Plantões Judiciais, para ciência e
controle.

Art. 10 - Eventuais DÚVIDAS ou outros procedimentos secundários necessários serão dirimidos pela(o) Magistrada(o) Coordenadora(o) Administrativa(o) ou, se
durante o efetivo Plantão Judicial, pela(o) Magistrada(o) Plantonista.

 

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Maria Fernanda de Moura e Souza, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

PORTARIA ITPV-01 JEVA Nº 189, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a concessão de elogio funcional aos servidores da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Adjunto Cível e
Previdenciário de Itapeva-SP.
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O Juiz Federal EDEVALDO DE MEDEIROS, MM. Juiz Federal Titular e o Juiz Federal Substituto MAURÍCIO MONIER ALVES
FILHO da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Adjunto Cível e Previdenciário de Itapeva, 39ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, CONSIDERANDO a primorosa dedicação e excelência no trabalho realizado dos servidores abaixo relacionados no cumprimento da
META 2 do Conselho Nacional de Justiça no ano de 2025, com elevada qualidade da prestação jurisdicional,

RESOLVEM:
ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, os quais estão lotados ou prestam serviço nesta unidade, e DETERMINAR seja consignado

o elogio em seus respectivos assentos funcionais:
Anna Karenina de Souza, RF 5578, Técnico Judiciário
Caio Henrique Rosa Cardoso de Oliveira, RF 8219, Analista Judiciário
Daniel Lattanzi Arcuri de Barros Lerya, RF 8831, Técnico Judiciário
Francielly Lima do Carmo, RF 9302, Técnico Judiciário
Héber Silva Terra, RF 7047, Analista Judiciário Oficial de Justiça Avaliador Federal
Jony Márcio Santos, RF 7592, Analista Judiciário Oficial de Justiça Avaliador Federal
Jovito Henrique Marques Ramos, RF 9240, Analista Judiciário Oficial de Justiça Avaliador Federal
Juliana Mossolino Reichert, RF 5868, Técnico Judiciário 
Juliano Gonçalves de Oliveira, RF 8338, Analista Judiciário
Letícia Fernandes Lagrotta, RF 8901, Técnico Judiciário
Luciane Paini Garcia, RF 8802, Técnico Judiciário
Luísa Estefânia Dias de Miranda, RF 8854, Técnico Judiciário
Márcio José Fernandes, RF 7222, Analista Judiciário
Maria Isabel Vale Rodrigues, RF 7926, Analista Judiciário
Milena Fernanda de Abreu Moura, RF 9216, Técnico Judiciário
Patrícia Silvestre, RF 7332, Técnico Judiciário
Renato José de Almeida Mello, RF 7585, Analista Judiciário
Rodrigo David Nascimento, RF 5123, Técnico Judiciário
Sérgio de Almeida Neto, RF 8453, Técnico Judiciário
Simey Tristão de Sousa Junior, RF 9301, Técnico Judiciário
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Edevaldo de Medeiros, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

PORTARIA SP-TR-TRE12 Nº 57, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

A Presidente da 12ª Turma Recursal de São Paulo, Juíza Federal Janaína Rodrigues Valle Gome, no uso de suas atribuições regimentais:

 

RESOLVE:

Acrescentar Sessão de Julgamento Virtual da 12ª Turma a ser realizada em 23/02/2026.

Por consequência, as datas de fechamento de pauta e das sessões de julgamento da 12ª Turma Recursal do Estado de São Paulo para o primeiro trimestre do ano de
2026, passam a ser:

 

FECHAMENTO DE PAUTA DIA DE SESSÃO MODALIDADE 

26/11/2025 27/01/2026 VIRTUAL 

11/12/2025 10/02/2026 PRESENCIAL 

21/01/2026 23/02/2026 VIRTUAL
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29/01/2026 03/03/2026 PRESENCIAL 

12/02/2026 17/03/2026 VIRTUAL 

 

 

Comunique-se à Secretaria das Turmas Recursais.

São Paulo, data da assinatura.

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Janaína Rodrigues Valle Gomes, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

PORTARIA LIME-JEF Nº 144, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

Portaria da escala de plantão do recesso de 2025/2026
 

 

O Doutor Guilherme Andrade Lucci, MM. Juiz Federal Titular desta 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Limeira-SP- 43.ª
Subseção Judiciária de Limeira - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 

RESOLVE:
 
a) Estabelecer a escala de plantão judiciário e de sobreaviso, dos servidores(as) desta 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de

Limeira-SP, durante o período de feriado judiciário/recesso de 20/12/2025 a 06/01/2026, nos seguintes termos:
 

DIA Servidor (2025/2026)
29.12.2025 Tamy Tiso Ponzeto - RF 8260
30.12.2025 Jerônimo Sartori Ponzeto - Rf 8164
31.12.2025 Jessé Carlos Martins Cruz - RF 6071
01.01.2026 Leonardo Henrique de Oliveira Castigioni - RF 9198
02.01.2026 Leonardo Henrique de Oliveira Castigioni - RF 9198
03.01.2026 Josiane Oliveira Pinheiro- Rf 7618
04.01.2026 Josiane Oliveira Pinheiro- Rf 7618
05.01.2026 Lindomar Aguiar dos Santos - RF 3348
06.01.2026 Érika Scabora Alleva - Rf 8076

  

Período Escala de plantão ordinário de 2026

14/01 a 21/01/2026 Érika Scabora Alleva - Rf 8076

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Andrade Lucci, Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Limeira, em 19/12/2025, às 14:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

PORTARIA LIME-JEF Nº 145, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

PORTARIA DA ESCALA DE PLANTÃO DO ANO DE 2026.
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O DOUTOR GUILHERME ANDRADE LUCCI , MM. Juiz Federal Titular desta 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de
Limeira-SP - 43.ª Subseção Judiciária de Limeira - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE:
 
Estabelecer a escala de plantão judiciário dos servidores desta 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Limeira-SP nos finais

de semana e feriados neste ano de 2026, nos seguintes termos:
 

ESCALA PLANTÃO JUDICIAL SEMANAL
ORDINÁRIO - 2026

 

SEMANA PERÍODO FERIADOS VARA SERVIDOR(A)

2 14/jan a 21/jan  JEF
Érika Scabora Alleva - RF

8076

4 28/jan a 04/fev  JEF  Tamy Tiso Ponzeto - RF 8260

6 11/fev a 18/fev 16 e 17
Carnaval JEF

8 25/fev a 04/mar  JEF
Josiane de Oliveira Pinheiro -

RF 7618 

10 11/mar a 18/mar  JEF Gustavo Rogério - RF 6409

12 25/mar a 01/abr  JEF Luiz R P Galante - RF5239 

14 08/abr a 15/abr  JEF
Jessé Carlos Martins Cruz -

RF 6071 

16 22/abr a 29/abr  JEF
Leonardo Henrique de

Oliveira Castigioni - RF 9198

18 06/mai a 13/mai  JEF
Jerônimo Sartori Ponzeto -

RF 8164 

20 20/mai a 27/mai  JEF Tamy Tiso Ponzeto - RF 8260 

22 03/jun a 10/jun  04 e 05
Corpus Christi JEF

Fernanda Brancalioni Zerbini
- 8082 

24 17/jun a 24/jun  JEF
Marcos Bueno de Carvalho -

RF 7508 

26 01/jul a 08/jul  JEF
Josiane de Oliveira Pinheiro -

RF 7618  

28 15/jul a 22/jul  JEF Gustavo Rogério - RF 6409 

30 29/jul a 05/ago  JEF
Leonardo  Henrique de

Oliveira Castigioni  - RF 9198

32 12/ago a 19/ago  JEF
Jerônimo Sartori Ponzeto -

RF 8164  

34 26/ago a 02/set  JEF
Érika Scabora Alleva - RF

8076 

36 09/set a 16/set 15 Aniversário
Limeira JEF

Luiz R P Galante - RF 5239 

38 23/set a 30/set  JEF
Marcos Bueno de Carvalho -

RF 7508 

40 07/out a 14/out 12 N S
Aparecida JEF

Juliana Rigo Vilar Jordão -
RF 5236 

42 21/out a 28/out  JEF
Jessé Carlos Martins Cruz -

RF 6071 

44 04/nov a 11/nov  JEF
Juliana Rigo Vilar Jordão -

RF 5236

Lindomar Aguiar dos Santos -
RF 3348 
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46
18/nov a 25/nov

20
Consciência
negra JEF

Júlio Augusto Costa
Figueiredo - RF 7861

48 02/dez a 09/dez 08 Dia da
Justiça JEF

Júlio Augusto Costa
Figueiredo - RF 7861 

50 16/dez a 19/dez  JEF
Lindomar Aguiar dos Santos -

RF 3348 
 

 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Andrade Lucci, Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Limeira, em 19/12/2025, às 14:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

PORTARIA BARU-NUAR Nº 580, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a escala de Plantão Local de Magistrados do período de recesso forense 2025-2026 da 44ª Subseção Judiciária de
Barueri/SP.

A MMª. Juíza Federal Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA –
BARUERI/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos do art. 62, Inciso I, da Lei Federal n.° 5010 de 30 de maio de 1966, que estabelece o recesso forense na Justiça
Federal entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro;

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 326, de 26 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE n° 4/2022, de 26 de outubro de 2022;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES Nº 575, de 14 de fevereiro de 2023;
 
CONSIDERANDO os termos do ATO nº 13562, de 11 de abril de 2024, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos do Ato do CJF3R nº 14.603, de 18 de outubro de 2024 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO as inovações tecnológicas e a adoção do sistema PJe para processamento de todos os pedidos no âmbito da Justiça Federal da
Terceira Região;
 
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 574, de 25 de setembro de 2025.
Art. 2º ESTABELECER a escala do plantão judiciário de magistrados(as) e das unidades judiciárias da 44ª Subseção Judiciária Barueri/SP, para
funcionamento exclusivamente durante o período de recesso forense constante do artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66, conforme segue:

 

PERÍODO MAGISTRADO (A) UNIDADE JUDICIÁRIA
PLANTONISTA

19/12/2025 a 23/12/2025 Dra. Simone Bezerra Karagulian 2ª Vara Federal - Barueri 

Art. 3º O plantão de que trata esta Portaria será realizado no âmbito do Fórum Federal de Barueri, localizado na Avenida Piracema, 1.362 - Tamboré - Barueri/SP,
telefones: PABX (11) 4568-9000, CELULAR DO PLANTÃO (11) 99442-5950, telefone (11) 4568-9068, e através do e-mail BARUER-
PLANTAO@TRF3.JUS.BR.
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Art. 4º Para efeito da escala de magistrados(as) de que trata o artigo 1º, o plantão terá início às 19h da data inicial indicada na escala, com inclusão de todo o
período subsequente, até às 09h da data final indicada na escala. 
Art. 5º A escala será organizada em plantões diários, das 09h às 12h, estendendo-se até o esgotamento da última providência.
Parágrafo Único O plantão judicial de recesso Judiciário poderá ser realizado remotamente. O magistrado plantonista avaliará a necessidade de comparecimento
pessoal na hipótese de urgência ou risco de perecimento de direito, quando a utilização dos sistemas eletrônicos se mostrar insuficiente para a tutela jurisdicional.
Art. 6º  Nos demais horários, o plantão judicial funcionará em regime de sobreaviso, por meio do celular do plantão (11) 99442-5950.
Art. 7º A indicação dos servidores participantes do plantão judicial será feita pela unidade judiciária escalada, a quem competirá, inclusive, a anotação das horas de
plantão ou sobreaviso no sistema e-GP.
Parágrafo Único Fica autorizada a entrada, no prédio, dos servidores indicados para realizar o plantão, conforme indicação das unidades judiciárias.
Art. 8º Os servidores que estiverem em plantão poderão compensar as horas comprovadamente trabalhadas e de sobreaviso, segundo a conveniência do serviço,
nos termos da Resolução nº. 04, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal.
Parágrafo Único O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, aos servidores que exercerem o plantão em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou à
distância, enquanto perdurarem as medidas relativas ao uso alternativo dos meios eletrônicos de atendimento.
Art. 9º Dê-se ciência desta Portaria a todas as unidades judiciárias desta Subseção.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

 

 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS
JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM BARUERI

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marilaine Almeida Santos , Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Barueri, em 10/12/2025, às 20:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA BARU-NUAR Nº 575, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a escala de Plantão Local de Magistrados do período de recesso forense 2025-2026 da 44ª Subseção Judiciária de
Barueri/SP.

A MMª. Juíza Federal Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA –
BARUERI/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos do art. 62, Inciso I, da Lei Federal n.° 5010 de 30 de maio de 1966, que estabelece o recesso forense na Justiça
Federal entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro;

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 326, de 26 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE n° 4/2022, de 26 de outubro de 2022;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES Nº 575, de 14 de fevereiro de 2023;
 
CONSIDERANDO os termos do ATO nº 13562, de 11 de abril de 2024, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos do Ato do CJF3R nº 14.603, de 18 de outubro de 2024 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO as inovações tecnológicas e a adoção do sistema PJe para processamento de todos os pedidos no âmbito da Justiça Federal da
Terceira Região;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ESTABELECER a escala do plantão judiciário de magistrados(as) da 44ª Subseção Judiciária Barueri/SP, para funcionamento exclusivamente
durante o período de recesso forense constante do artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66, conforme segue:
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Art. 2º O plantão de que trata esta Portaria será realizado no âmbito do Fórum Federal de Barueri, localizado na Avenida Piracema, 1.362 - Tamboré -
Barueri/SP, telefones: PABX (11) 4568-9000, CELULAR DO PLANTÃO (11) 99442-5950, telefone (11) 4568-9068, e através do e-mail BARUER-
PLANTAO@TRF3.JUS.BR.
Art. 3º Para efeito da escala de magistrados(as) de que trata o artigo 1º, o plantão terá início às 09h da data inicial indicada na escala, com inclusão de todo o
período subsequente, até às 09h da data final indicada na escala. 
Art. 4º A escala será organizada em plantões diários, das 09h às 12h, estendendo-se até o esgotamento da última providência.
Parágrafo Único O plantão judicial de recesso Judiciário poderá ser realizado remotamente. O magistrado plantonista avaliará a necessidade de
comparecimento pessoal na hipótese de urgência ou risco de perecimento de direito, quando a utilização dos sistemas eletrônicos se mostrar insuficiente para a
tutela jurisdicional.
Art. 5º  Nos demais horários, o plantão judicial funcionará em regime de sobreaviso, por meio do celular do plantão (11) 99442-5950.
Art. 6º A indicação dos servidores participantes do plantão judicial será feita pela unidade judiciária escalada, a quem competirá, inclusive, a anotação das horas
de plantão ou sobreaviso no sistema e-GP.
Parágrafo Único Fica autorizada a entrada, no prédio, dos servidores indicados para realizar o plantão, conforme indicação das unidades judiciárias.
Art. 7º Os servidores que estiverem em plantão poderão compensar as horas comprovadamente trabalhadas e de sobreaviso, segundo a conveniência do
serviço, nos termos da Resolução nº. 04, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal.
Parágrafo Único O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, aos servidores que exercerem o plantão em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou à
distância, enquanto perdurarem as medidas relativas ao uso alternativo dos meios eletrônicos de atendimento.
Art. 8º Dê-se ciência desta Portaria a todas as unidades judiciárias desta Subseção.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

 

 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS
JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM BARUERI

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marilaine Almeida Santos , Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Barueri, em 01/10/2025, às 14:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-09V Nº 177, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Doutor SERGIO NOJIRI, Meritíssimo Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,

 

CONSIDERANDO os termos da PORTARIA RIBP-NUAR Nº 494, de 7 de outubro de 2025, que estabeleceu a escala de plantão judiciário de recesso desta
Subseção Judiciária de Ribeirão Preto,

 

RESOLVE: 

Estabelecer a escala dos funcionários lotados nesta vara que estarão de plantão nos dias 30 e 31 de dezembro de 2025.

 

PLANTÃO DO DIA 30/12/2025

ALESSANDRO HENRIQUE MARTINS – RF 3475

MARCILHA DE QUEIROZ MURAD FREITAS SILVA - RF 4944

PERÍODO
 

MAGISTRADO (A)
 

UNIDADE JUDICIÁRIA
PLANTONISTA

23/12/2025 a 26/12/2025 Dr. Leonardo Vietri Alves de Godoi 1ª Vara Federal - Barueri 
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PLANTÃO DO DIA 31/12/2025

CARLOS EDUARDO BLESIO – RF 3472

MARCILHA DE QUEIROZ MURAD FREITAS SILVA - RF 4944

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Nojiri, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

PORTARIA TAUB-02V Nº 149, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O DR. MÁRCIO SATALINO MESQUITA, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ - SP, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 6.º da Resolução n.º 71, do Conselho Nacional de Justiça, nos artigos 441 a 449 do Provimento
CORE 01/2020, que disciplina o plantão judiciário;
R E S O L V E
Art. 1º - Alterar a Portaria 147/2025 deste Juízo, para ESTABELECER a escala de plantão de servidores da 2ª Vara Federal de Taubaté durante o período de
RECESSO JUDICIÁRIO de 2025/2026, conforme segue:

Art. 2º - DETERMINAR que os servidores acima indicados permaneçam de prontidão para atendimento durante o horário de plantão e que, nos termos do artigo
441, §3º, do Provimento CORE 01/2020, o plantão poderá ser prestado integralmente em formato eletrônico e à distância, nos limites da jurisdição do plantonista,
de modo a possibilitar o pronto comparecimento do plantonista à sede da Justiça Federal, caso necessário, consultando, durante o período das 9h às 12h, a pasta
específica do plantão regional.
Art. 3º - Os servidores que estiverem de plantão por meio de teletrabalho poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, segundo a conveniência do
serviço, nos termos do artigo 50-A e parágrafo 1º da Resolução CJF nº 04, de 14/03/2008, bem como da orientação contida na Resposta n. 5668842/2020, da
Corregedoria Regional (Processo SEI 0011429-97.2020.403.8000).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Márcio Satalino Mesquita, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

DIRETORIA DA SUBSECAO JUDICIARIA

PORTARIA DOUR-NUAR Nº 98, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Trata da retificação da Portaria 96 (12645900) que trata da dispensa e designação de servidores de função comissionada e dá outras
providências.

O MM. Juiz Federal, Dr. MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, Diretor da 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso
das atribuições legais e regulamentares;
 

Das 9h do dia 26/12/2025 às 9h do dia 29/12/2025
Semíramis Maria Reginaldo Dominghetti - RF 8479

Kelzilene Magalhães Bassanello - RF 4338

Das 9h do dia 29/12/2025 às 9h do dia 01/01/2026

Marcus Paulo Alvissus de Medeiros – RF 9091

Patrícia Pereira Rosa - RF 6798

Lorena Soares dos Santos Medeiros - RF 8755
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RESOLVE:
 
Art. 1º. Retificar o Artigo 1º da Portaria DOUR-NUAR nº 96, de 16 de dezembro de 2025, nos seguintes termos:
 
Onde se lê:
"I – ..."
II – ..."
III – DESIGNAR a servidora ADRIANA BARROSO VAZ - RF 5929 , Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de Supervisor (FC5) da Seção de Apoio Administrativo, Judiciário e Distribuição de Mandados (SUDU), a partir de 17/12/2025."
 
Leia-se:
"I – ..."
II – ..."
III – DESIGNAR a servidora ADRIANA BARROSO VAZ - RF 5929 , Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de Supervisor (FC5) da Seção de Apoio Administrativo, Judiciário e Distribuição de Mandados (SUDU), a partir da publicação."

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, Juiz Federal Diretor da Subseção de Dourados, em 19/12/2025,
às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA DFORMS Nº. 250, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,

 
RESOLVE:
  
I- DESIGNAR o servidor JEFFERSON LELIS FERREIRA, RF 6225, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o

servidor HUGO FLÁVIO AMARAL MALHADO, RF 6926 , Supervisor (FC5) da Seção de Gestão de Contratos – SUGC, que esteve participando da
Edição 2025 do Juizado Itinerante na Cidade de Porto Murtinho - MS, no período de 24 a 28.11.2025 (05d), e esteve compensando serviços prestado à Justiça
Eleitoral, no dia 05.12.2025 (1d).

 
 II - DESIGNAR o servidor MARCOS JOSÉ D’AMICO, RF 5072, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Supervisor (FC5) da

Seção de Planejamento e Execução Orçamentária (SUOT), para substituir a servidora ROBERTA NOBILI MENZIO RAMOS, RF 7405 , Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade, Diretora (CJ1) da Divisão de Orçamento, Finanças e Patrimônio (DUOF), que esteve em
férias referentes ao período aquisitivo 2024/2025-2, marcadas de 26 a 30.11.2025 (05d).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS, em 19/12/2025, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

1A VARA DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-01V Nº 131, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Designa substituição de servidores titulares em decorrência de férias e/ou compensação de dias  trabalhados

 
O Doutor DALTON IGOR KITA CONRADO, Juiz Federal da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, no uso

de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da art. 1º, I, PORTARIA DFORMS Nº 63, de 04 de janeiro de 2021, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção
Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de portaria de designação e dispensa para a função comissionada, também nos casos de substituição,
inclusive para os cargos em comissão;
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 RESOLVE:

 
I - DESIGNAR a servidora LUCILA EMÍLIA LINHARES GURSKI , RF 6313, Técnica Judiciária - Área Administrativa, para

substituir a servidora GEISA ELIS CARDOSO DE OLIVEIRA MACHADO, Analista Judiciária, RF 7386,  ocupante da função comissionada de
Supervisora da Seção de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC 5), no período de 7 a 9/01/2026 (3 d), em decorrência de compensação por dias
trabalhados.

 
II - DESIGNAR o servidor RODRIGO MACEDO SOARES, RF 6918, Técnico Judiciário - Área Administrativa, para substituir a

servidoraVÂNIA GOYA MIYASSATO, Técnica Judiciária, RF 3729, ocupante da função comissionada da Seção de Processamento Diversos (FC05) no dia
07/01/2026 (1 d) em razão de compensação por dias trabalhados.

 
 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Igor Kita Conrado, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

2A VARA DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-02V Nº 132, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

A JUÍZA FEDERAL JANETE LIMA MIGUEL , titular da 2ª Vara da Primeira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições;

 
R E S O L V E
 
I - ALTERAR a Portaria CPGR-02V Nº 131, DE 15 DE dezembro DE 2025, para excluir os seguintes trechos:
 
"CONSIDERANDO o requerimento da servidora PATRÍCIA CARDOSO DE MARCO ALMEIDA, Diretora de Secretaria, para

compensar os dias 07, 08 e 09 de janeiro de 2026 (3 dias)" 
e 
"I - AUTORIZAR a servidora PATRÍCIA CARDOSO DE MARCO ALMEIDA, Diretora de Secretaria, a compensar os dias 07, 08

e 09 de janeiro de 2026 (3 dias), designando a servidora ELAINE NASCIMENTO FRANÇA GAIOSO, técnico judiciário, RF 4858, para substituí-la nesses
dias"

 
 

passando a constar:
 
"A JUÍZA FEDERAL JANETE LIMA MIGUEL , titular da 2ª Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no

uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 1º, do Anexo I, da Portaria DFORMS Nº 63, DE 04 DE JANEIRO DE 2021, que

delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedir Portarias de designação e dispensa de servidores para funções
comissionadas, e cargos em comissão das unidades de natureza administrativa (área meio), inclusive nos casos de substituição;

...(trecho excluído)
CONSIDERANDO o requerimento da servidora TATIANE MEDEIROS HORN CORTADA, técnico judiciário, Supervisora da

Seção de Procedimentos Diversos, RF 4963, para compensar os dias 03/12/2025,  07, 08 e 09 de janeiro de 2026 (4 dias);
CONSIDERANDO que a servidora PATRÍCIA CARDOSO DE MARCO ALMEIDA, Diretora de Secretaria, estará em gozo de

férias regulamentares (3ª etapa do exercício 2023/2024) no período de 12 até 21 de janeiro de 2026 (10 dias) e no período de 22/01/2026 até 23/01/2026 (2 dias -
1ª etapa do exercício 2024/2025);

CONSIDERANDO que a servidora TATIANE MEDEIROS HORN CORTADA, técnico judiciário, Supervisora da Seção de
Procedimentos Diversos, RF 4963, estará em gozo de férias regulamentares (1ª etapa do exercício 2024/2025) no período de 26 de janeiro de 2026 até 06 de
fevereiro de 2026 (12 dias);

RESOLVE:
I - ...(trecho excluído);
II - AUTORIZAR  a servidora TATIANE MEDEIROS HORN CORTADA, técnico judiciário, Supervisora da Seção de

Procedimentos Diversos, RF 4963, a compensar os dias 03/12/2025,  07, 08 e 09 de janeiro de 2026 (4 dias), designando a servidora ELAINE
NASCIMENTO FRANÇA GAIOSO, RF 4858, para substituí-la no dia 03/12/2025 (1 dia), e a servidora ADRIANA BRUM ROMERO, RF 6206, para
substituí-la nos dias 07, 08 e 09 de janeiro de 2026 (3 dias);
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IV - DESIGNAR o servidor MÁRCIO MASSAYOSHI TOYOTA, RF 3727, para substituir a servidora PATRÍCIA CARDOSO
DE MARCO ALMEIDA, Diretora de Secretaria, durante seu período de férias regulamentares, de 12 até 21 de janeiro de 2026 (10 dias), e de 22/01/2026 até
23/01/2026 (2 dias);

V -  DESIGNAR a servidora ELAINE NASCIMENTO FRANÇA GAIOSO, RF 4858, para substituir a servidora TATIANE
MEDEIROS HORN CORTADA, técnico judiciário, Supervisora da Seção de Procedimentos Diversos, RF 4963, no período de suas férias regulamentares,
de 26 de janeiro de 2026 até 06 de fevereiro de 2026 (12 dias);

VI -DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Janete Lima Miguel, Juíza Federal, em 19/12/2025, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

4A VARA DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-04V Nº 177, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Doutor PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, MM. Juiz Federal da 4ª Vara da 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais;

I - DETERMINA que permaneçam de plantão a partir das 9hs do dia 26/12/2025 até às 09hs do dia 28/12/2025, nos termos do Provimento nº 1/2022 -
CORE:

NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA – RF 1064, nos dias 26 a 28/12/2025 (até as 09hs do dia 28/12/2025) - com celular nos dias 26 a 28/12/2025
(até as 9hs) - em sobreaviso integral nos dias 26 a 28/12/2025 (até as 9hs);

OVÍDIA MARIA DA SILVA - RF 6927, nos dias 26 e 27/12/2025 - em sobreaviso parcial até as 20hs;

JANAÍNA CRISTINA TEIXEIRA GOMES – RF 5173, nos dias 26 e 27/12/2025 - em sobreaviso parcial até as 20hs;

TAINARA NOGUEIRA DE SOUZA FERREIRA - RF 7417, nos dias 26 e 27/12/2025 - em sobreaviso parcial até as 20hs.
 

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Pereira dos Santos, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 21:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA CPGR-04V Nº 178, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O Doutor PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, MM. Juiz Federal da 4ª Vara da 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
I - DETERMINA que permaneçam de plantão a partir das 18hs do dia 07/01/2026 até as 18hs do dia 23/01/2026, nos termos do Provimento Nº 1/2022 -
CORE:
NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA - RF 1064 , nos dias 07 a 11/01/2026, em sobreaviso integral e com celular em todo o período;
MÁRCIA CASTRO DE SOUZA BRUNET - RF 2971, nos dias 07 a 14/01/2026 - em sobreaviso parcial nos dias 10 e 11/01/2026 até as 20hs ; 
CLADES ROLLWAGEN - RF 6251, nos dias 07 a 14/01/2026 - em sobreaviso parcial nos dias 10 e 11/01/2026 até as 20hs; 
TAINARA NOGUEIRA DE SOUZA FERREIRA - RF 7417, nos dias 15 a 23/01/2026, em sobreaviso integral e com celular em todo o período;
OVÍDIA MARIA DA SILVA - RF 6927, nos dias 15 a 18/01/2026 e nos dias 22 e 23/01/2026 - em sobreaviso parcial nos dias 17 e 18/01/2026 até as
20hs;
MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE - RF 5705 , nos dias 17 a 21/01/2026 - em sobreaviso parcial nos dias 17 e 18/01/2026 até as 20hs;

 

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Pereira dos Santos, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 21:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS
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PORTARIA DOUR-01V Nº 96, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

O Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados, com espeque na Portaria MS-POR-2012/00081, de 30/05/2012, expedida pelo Diretor do Foro da
Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no artigo 107 da Portaria Administrativa Consolidada 291/2008-DFOR, de 12/11/2008, em face das ausências e
solicitações havidas;

 
I -  AUTORIZA a servidora CARLA BARBOSA DE SOUZA, Técnica Judiciária - RF 7529, a compensar quarenta e nove horas do banco

de horas, nos dias 17, 18 e 19/12/2025 e 07, 08, 09 e 12/01/2026.
 
II - AUTORIZA a servidora SAMANTHA DE JESUS SABINO GONÇALVES, Técnica Judiciária - RF 7518, a compensar sete horas

do banco de horas, no dia 17/11/2025.
 
III - AUTORIZA o servidor MÁRIO SERGIO NOGARI CUELLIS - Analista judiciário - RF 7470, a compensar 21 horas do banco de

horas, nos dias 10, 11 e 12/12/2025.
 
III - AUTORIZA a servidora THAIS PENACHIONI  - Técnica Judiciária - RF 7464, a compensar 14 horas do banco de horas, nos dias

04 e 05/12/2025.
 
IV - DESIGNA a servidora SAMANTHA DE JESUS SABINO GONÇALVES, Técnica Judiciária - RF 7518, para exercer em

substituição a função comissionada de Supervisora da Seção de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares no período de 24/11 a 09/12/2025, em razão de
férias, e nos dias 10, 11 e 12/12/2025 em virtude de compensação junto ao banco de horas do titular MÁRIO SERGIO NOGARI CUELLIS - RF 7470, sem
prejuízo de suas atribuições.

 
V - DESIGNA a servidora SUZANA ELAINE TORATTI POLIDÓRIO - Técnica Judiciária - RF 7388, para exercer, em substituição, o

cargo de diretora de secretaria (CJ-03) no período de 24 a 28/11/2024 em virtude de afastamento para participação no Juizado Especial Itinerante em Porto
Murtinho/MS, e nos dias 04 e 05/12/2025 em virtude de compensação junto ao banco de horas da titular THAIS PENACHIONI - RF 7464, sem prejuízo de
suas atribuições.

 
VI - Retifica a Portaria 95/2025 - item XV - para que, onde consta (...) nos dias nos dias 16 e 17/07/2025, em razão de licença médica

(...), passe a constar: (...) nos dias nos dias 16 e 17/10/2025, em razão de licença médica (...)". 
 
VII - Anotem-se e comuniquem-se.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DOUR-01V Nº 99, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

O Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados, no uso das atribuições legais, considerada a Portaria DOUR-DSUJ n.º 557, de 30 de março de 2023,
a qual regulamenta o plantão Judiciário da Unidade Regional de Dourados, estabelece a escala de plantão dos servidores deste Juízo, conforme segue:

 

PERÍODO SERVIDORES

A partir das 18h do dia 23/05/2025 às 09h do dia 25/05/2025 Carla Barbosa de Souza - RF 7529

A partir das 09h do dia 25/05/2025 às 10 do dia 30/05/2025 João Aquino de Souza Filho - RF 5806

A partir das 18h do dia 06/06/2025 às 09h do dia 08/06/2025 Samantha de Jesus Sabino Gonçalves - RF 7518

A partir das 09h do dia 08/06/2025 às 10h do dia 13/06/2025 João Aquino de Souza Filho - RF 5806

A partir das 18h do dia 27/06/2025 às 10h do dia 04/07/2025
Samantha de Jesus Sabino Gonçalves - RF 7518

Mário Sérgio Nogari Cuellis  RF 7470

A partir das 18h do dia 18/07/2025 às 09h do dia 20/07/2025 Samantha de Jesus Sabino Gonçalves - RF 7518

A partir das 09h do dia 20/07/2025 às 10 do dia 25/07/2025 Elaine Aquino de Souza Batista - RF 2387
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A partir das 18h do dia 01/08/2025 às 09h do dia 03/08/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182 

Mário Sérgio Nogari Cuellis  RF 7470

A partir das 09h do dia 03/08/2025 às 10h do dia 07/08/2025 João Aquino de Souza Filho - RF 5806 

Mário Sérgio Nogari Cuellis  RF 7470
A partir das 18h do dia 22/08/2025 às 10h do dia 29/08/2025 Suzana Elaine Toratti Polídório - RF 7388

A partir das 18h do dia 12/09/2025 às 09h do dia 14/09/2025 Samantha de Jesus Sabino Gonçalves - RF 7518

A partir das 09h do dia 14/09/2025 às 10 do dia 19/09/2025 João Aquino de Souza Filho - RF 5806

A partir das 18h do dia 03/10/2025 às 09h do dia 05/10/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182 

Suzana Elaine Toratti Polídório - RF 7388

A partir das 09h do dia 05/10/2025 às 10h do dia 10/10/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182

João Aquino de Souza Filho - RF 5806

A partir das 18h do dia 17/10/2025 às 09h do dia 18/10/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182 

Suzana Elaine Toratti Polídório - RF 7388

A partir das 09h do dia 18/10/2025 às 10h do dia 24/10/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182 

Elaine Aquino de Souza Batista - RF 2387

A partir das 18h do dia 30/10/2025 às 09h do dia 01/11/2025 Bianca Pereira Faria - RF 7436 

Suzana Elaine Toratti Polídório - RF 7388

A partir das 09h do dia 01/11/2025 às 09h do dia 02/11/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182 

Samantha de Jesus Sabino Gonçalves - RF 7518

A partir das 09h do dia 02/11/2025 às 10h do dia 07/11/2025 Wulmar Bizó Drumond - RF 5182 

Bianca Pereira Faria - RF 7436

A partir das 18h do dia 19/11/2025 às 09h do dia 21/11/2025 Elaine Aquino de Souza Batista - RF 2387 

João Aquino de Souza Filho - RF 5806

A partir das 09h do dia 21/11/2025 às 09h do dia 22/11/2025 Elaine Aquino de Souza Batista - RF 2387 

Bianca Pereira Faria - RF 7436

A partir das 09h do dia 22/11/2025 às 09h do dia 23/11/2025 Samantha de Jesus Sabino Gonçalves - RF 7518 

Bianca Pereira Faria - RF 7436

A partir das 09h do dia 23/11/2025 às 10h do dia 28/11/2025 Elaine Aquino de Souza Batista - RF 2387 

Mário Sérgio Nogari Cuellis  RF 7470

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 19:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

PORTARIA PPOR-01V Nº 170, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
Compensação horas trabalhadas em plantão. 
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O Doutor BRUNO BARBOSA STAMM , Juiz Federal, titular da 1ª Vara Federal de Ponta Porã, Seção Judiciária de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE:
 
I - DEFERIR o pedido de compensação das horas trabalhadas em plantão judicial do(s) seguinte(s) servidor(es) no(s) respectivo(s) dia(s)

solicitado(s):
 

NOME RF CARGO DIAS A
COMPENSAR ID REQUERIMENTO

LUCIANE DA MOTA
COSTA 7506 FC-4 07, 08 e 09 de janeiro

de 2026 12656798

CARINA MARQUES
COSTA 7596 FC-2 18, 19 e 20 de

fevereiro de 2026 12656625

 
II - DETERMINAR que se façam as anotações necessárias.
 

BRUNO BARBOSA STAMM
Juiz Federal

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Bruno Barbosa Stamm, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 18:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

PORTARIA NAVI-01V Nº 191, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Regulamenta a Escala de Plantão dos Servidores da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto da Subseção Judiciária de Naviraí/MS, no período de recesso forense de
20/12/2025 a 06/01/2026.

 
 
 
 
O Meritíssimo Juiz Federal HUGO DANIEL LAZARIN , TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE NAVIRAÍ - JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça –CNJ;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE n. º 01, de 21 de janeiro de 2020, em especial o capítulo X, que trata de Plantão Judicial;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria PRES n.º 2092, 07 de novembro de 2020, da Presidência do Eg. Tribunal Regional da Terceira Região;
 
CONSIDERANDO ainda que o plantão judiciário dos servidores, no período de recesso, de 20 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026, em auxilio ao
magistrado plantonista, está disciplinado na Portaria DOUR-NUAR Nº 92, de 06 de novembro de 2025, retificado pela Portaria DOUR-NUAR Nº 93 de 08 de
dezembro de 2025, do Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Dourados, 2ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul;

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR que permaneçam em plantão, nesta Subseção Judiciária, para atendimento durante o recesso judiciário, nos períodos indicados abaixo,
os seguintes servidores:
I. Servidores da Secretaria:

PERÍODO SERVIDOR DE PRONTIDÃO/
PLANTÃO REGIONAL

D e 20/12/2025 (sábado) a
21/12/2025
(domingo)
 

Jéssica Donizeth de Oliveira, Técnica
Judiciária, RF 7489

Matheus Felipe Zonatto Pareja,
Analista Judiciário, RF 7602

Lucas Ohnesorg Mazioli, Técnico
Judiciário, RF 7590
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De 22/12/2025 (segunda)  a
25/12/2025 (quinta)

Denise Alcantara Sant’Ana, Analista
Judiciária, RF 6434

Adelaine Aparecida Soares , Técnica
Judiciária, RF 6318

Lucas Ohnesorg Mazioli, Técnico
Judiciário, RF 7590

De 26/12/2025 (quarta) a
28/12/2025 (domingo) Lucas Ohnesorg Mazioli, Técnico

Judiciário, RF 7590

Jéssica Donizeth de Oliveira, Técnica
Judiciária, RF 7489

Adelaine Aparecida Soares , Técnica
Judiciária, RF 6318

Dia 29/12/2025 (segunda) Jéssica Donizeth de Oliveira, Técnica
Judiciária, RF 7489

Denise Alcantara Sant’Ana, Analista
Judiciária, RF 6434

Adelaine Aparecida Soares , Técnica
Judiciária, RF 6318

De 30/12/2025 (terça) a
04/01/2025 (domingo)

Jéssica Donizeth de Oliveira, Técnica
Judiciária, RF 7489

Denise Alcantara Sant’Ana, Analista
Judiciária, RF 6434

Matheus Felipe Zonatto Pareja,
Analista Judiciário, RF 7602

De 05/01/2026 (segunda) a
06/01/2026 (terça) 

Jéssica Donizeth de Oliveira, Técnica
Judiciária, RF 7489

Denise Alcantara Sant’Ana, Analista
Judiciária, RF 6434

Edson Guerra de Carvalho, Técnico
Judiciário, RF 7450

 
 

II. Oficiais de Justiça (Analistas Judiciários-Executantes de Mandados):

PERÍODOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DE PRONTIDÃO/PLANTÃO
REGIONAL

 
De 20/12/2024
(sábado) a
06/01/2025
(quarta)
 

 

Roberto Junqueira Navarro, Analista Judiciário – Executante de
Mandados, RF 7432

 
Art. 2º - Os servidores em plantão ficam dispensados de comparecimento pessoal no Fórum Federal de Naviraí, salvo na hipótese de urgência ou risco de perecimento
de direito a ser apreciada pelo magistrado, que ocorrerá tão somente se demonstrada a insuficiência da utilização dos sistemas eletrônicos, conforme autoriza o artigo
441, §3º, do Provimento CORE nº 01 de 21 de janeiro de 2020, com redação dada pelo Provimento nº 1/2022-CORE de 24 de junho de 2022.
 
Art. 3º - O atendimento às autoridades policiais, aos membros do Ministério Público Federal e aos advogados deve ser realizado através do envio de documentos por
e-mail, ao endereço navira-plantão@trf3.jus.br, ou pelo telefone (67) 99142-5406, serviços disponíveis ininterruptamente.
 
§1º A Autoridade Policial, o membro do Ministério Público Federal ou o advogado que enviar documentos ao plantão da Subseção Judiciária de Naviraí, na forma do
caput, fica responsável por noticiar o envio ao servidor plantonista, pelo telefone (67) 99142-5406.
 
Art. 4º - Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, ficam autorizadas trocas de períodos designados no Art. 1º, entre os servidores escalados para o
plantão, devendo ser comunicado previamente à Direção de Secretaria, para fins de registro.
 
Art. 5º - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Hugo Daniel Lazarin, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

PORTARIA COXI-01V Nº 243, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispensa e designação de servidores em funções comissionadas.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, Dr.
PABLO RODRIGO DIAZ NUNES, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
 
CONSIDERANDO a Resolução CJF3R nº 182, de 28 de novembro de 2025, que alterou a estrutura da 7.ª Subseção Judiciária – Coxim/MS, em razão da
implantação do 7.º Núcleo de Justiça 4.0 e da Unidade de Apoio Permanente, e o Provimento CJF3R nº 175, de 28 de novembro de 2025.
 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR o servidor DANILO FERREIRA DE ALMEIDA, cedido da Prefeitura Municipal de Coxim/MS, RF 7500, da função comissionada de
Oficial de Gabinete (FC-5) a partir de 07/01/2026;
II - DISPENSAR o servidor GABRIEL FERREIRA RIBAS , Analista Judiciário, RF 7581, da função comissionada de Supervisor da Seção de
Processos Diversos, de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), a partir de 07/01/2026;
III - DISPENSAR o servidor GUILHERME ARRUDA OLIVEIRA COSTA , Analista Judiciário, RF 7580, da função comissionada de Supervisor da
Seção de Apoio Administrativo da Diretoria da Subseção Judiciária de Coxim/MS (FC5), a partir de 07/01/2026;
IV - DISPENSAR a servidora MICHELI LINAUER, Técnica Judiciária, RF 7554, da função comissionada de Supervisora da Seção de
Processamentos Ordinários (FC-5), a partir de 07/01/2026;
V - DISPENSAR a servidora VALQUÍRIA FERREIRA DA COSTA , Técnica Judiciária, RF 7565, da função comissionada de Supervisor da Seção
de Processamento de feitos do Juizado Especial Cível (FC5), a partir de 07/01/2026;
VI - DESIGNAR o servidor DANILO FERREIRA DE ALMEIDA, cedido da Prefeitura Municipal de Coxim/MS, RF 7500, da função comissionada
de Oficial de Gabinete (FC-6) a partir de 07/01/2026;
VII - DESIGNAR  o servidor GABRIEL FERREIRA RIBAS , Analista Judiciário, RF 7581, para o exercício da função comissionada de Assistente
Técnico (FC-3), a partir de 07/01/2026;
VIII - DESIGNAR  o servidor GUILHERME ARRUDA OLIVEIRA COSTA , Analista Judiciário, RF 7580, para o exercício da função comissionada
de Assistente I (FC-4), a partir de 07/01/2026;
IX - DESIGNAR  a servidora MICHELI LINAUER, Técnica Judiciária, RF 7554, para o exercício da função comissionada de Supervisora da Seção de
Processamento de Audiências SUA01 kX.110 1 (FC-5), a partir de 07/01/2026;
X - DESIGNAR  a servidora VALQUÍRIA FERREIRA DA COSTA , Técnica Judiciária, RF 7565, para o exercício da função comissionada de Seção
de Processamento de Perícias SUP01 kX.120 1 (FC5), a partir de 07/01/2026;
XI - DETERMINAR que se façam as anotações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Pablo Rodrigo Diaz Nunes, Juiz Federal, em 19/12/2025, às 23:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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